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l'ro tocolu : 472102 - R< 'quisitan te :JU ízo DE D IREITO DA 2" VARA DA FAM f-

L IA E ACIDENTE DE TRABALHO DE LONDRINA - Requisitado: P re.siden te

du T ribunal de Justiça do Estado do Paraná - R eferl1ncia : A utos de A ção de

A t'iden le de T rabalho 1248/96 . In terl'ssados :JOAQU IM DE PAULO Adv.{a)

D r.(a) M anoel Pereira dos Reis e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL • INSS Ao1v.(a) D r.la) H enrique K loss. D t'spacho : I - D efiro o presen te

prccatório requisitó rio de natureza 1Ilim cntar, em que é in ten :ssad ll Joaquim de

Palllo . pelo v lllo r dc R :j, ~O .!K>1,.26(Q uaren ta m il. o itocentos e sessen ta e um reais

e v in te e seis cen tavos), conform e cálcu lo datado de 21 de n(l\"em bro de 2lX ll (Ih .

106 TJ), porquanto o1evid ;lm ente instru ído . 11 - D t:lcm linn li atualização m onetária

na form a do * 1° do artigo lIX ] lia Constitu ição Federal. 111 - C ien tifique-se o Ju lm

rellu isitan te . IV - Publique-se. V - lm im em -se. l'rt'S id i-ncill. 27 o1em llrçu de 20l)2 .

P ro tocolo : 25579/02 - R equisitan te :JU fZO DE D IREITO DA VARA C íVEL DE

JANDA IA DO SUL . Requisitado; P resideO le do T ribunal de Justiça do Estado

do Paraná - R t'feri-nda : A utos de A ção de O l.'sapropriação 205/R9. In teressados

:cx ::TAV IO GENTA E O lITROS Adv.la) D r.(a) Ju lio C e1.ltr Zalinet e o DEPARTA -

M ENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER Adv.(a) D r.la) M arcia C arla

Pereira R ibeiro . D espllch ll : I - D efiro o presen te precatório requisitó rio de nlltu_

reza com um , em que são in teressados O ctav io G enta. O ndina G enta, A lberto

G enta l,' C arm ela C iru ta G enta. pelo valor de R$ 124.1138,1)1)(cen lO e vin te

quatro m il, o itoccmm e trin ta e o ito reais e noventa e nove centavos), conform e

cálcu lo dm ado de 25 de m aio o1e 2001 (ns. 1911T l). porquanto devidam ente instru-

ido . 11 - D eterm ino a atualização m onetária n ;l fonna do ~ 1° do artigo 100 da

Constitu içàl> Feo1eral. 111 - C ien tifique-se o Ju im requisitan te . IV - Publique-se.

V • In tim em -se. l'residêncill. 27 de m arço de 2002.

I'ro tocolo : 17772/02 - R equisitan te :JU fzo DE D IREITO DA 2" VARA DA

FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: P residem e do T ribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná - Rderêndll : A utos de A ção de Indenil.ação Por Per1as e D anos

8570n6. ln tt'ressados :CLAUD IO AMÊ1ICO SPROESSER E OUTRA Adv.(a)

D r.(a) A dilson Cam ieri c o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) D r.(a) M arcia C arla

Pereira R ibeiro . llt'Spacho : I - D efiro o presen te precatório requisitú rio com ple-

m entar de natureza com um . em que são in teressados C láudio Am~rico Sproesst"r

e Chlline Spw es~ t'r , pclo valor de R$ 69.8110,J!l (Sessen ta e nove m il, o itocentos

e oiten ta reais e trin ta e o ito centavos), confom le cálcu lo dat.ldo 14 de setem bro de

2001 (f1s.71 TJ), porquanto devidam ente instru ído . 11 - D etern tino li lltualização

m onctária na fomm 010 ~ 1° 010m ligú 100 da Conslitu ição Federal. 111 _ C ientifique-

se o Ju lm requisilan te . IV - Publique-se. V - In tim cm -se. P rt'S id i-ncia , (1 '01de abril

de 2002.

ED iÇ ÃO DE HO JE - 392 PÁG .

Protu l'o lo : 24783/02 - Requisitao te :JU fZO DE D IREITO DA I" VARA DA

FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: P residente uo T ribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná - R eft'rêncill : A utos de A ção O rdinária 3óó78/97 . In teressados

:!\1AURO JOÃO SALES DE ALBUQUERQUE E OUTRA - HONORÁRIOS

Adv.(a) D r.(ll) M auro Sales de A lbuquerque M aranhão e o ESTADO DO PANARÁ

Adv.(a) D r.la) M arcia C arla Pereira R ibeiro . D espacho: I - D efiro o presen te pre-

catório requisitó rio de natureza alim entar, em que silo im eress;Jdo_~ ~llIuro João

Sales d t' A lhuqu('rqu l,' M aranhão e I'ab iana Carlllta R am pazzo A lm eida, pelo

valor de R$ 74.!l19 .84 (Seten ta e quatro m il, o itocentos e dezenove reais c o iten ta

e quatm centavos) - referen te à honorários, conform e cálcu lo datado de junhl> de

2001 (ns. 91 TJ), porquanto devidam ente instru ído . 11 • D eterm ino a alU alizaçâo

m oneló iria n ll form a do * 1° do anigo 100 da Constitu ição Fetil."ral. 111 _ C ientifique~

se o JU ílO requisitan te . IV - Publique-se. V - In tim em -se. P r~ id i-ncia . 09 de abril

de 2002.

ANEXOS DE AND IRA - Requisitado: P residente do T ribunal de Justiça do

Estado do Paraná - R eferência: A utos de A ção de Indenização 315198. In tercs.

sad lls :W ALDEMAR BERNARDELL l E OUTRA Adv.(a) D r.(a) D avi D eustcher

F ilho c o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM _ DER Adv.(a)

DUa) M arcia C arla Pereira R ibeiro . D t"Spacho : I - D efiro o presen le precatório

requisitó rio de nlltu relll com um , em que são in teressados \V aldem ar Bernarde-

!li e Iract'm a l.opes 8ern llrd l'Ili, pelo n lor de R$ 1J2 ,307 ,1I1 (C ento e trin ta e

dois m il. tre :ren tos e sete reais e um centavo). confom le cálcu lo datad \l de setem bro

de 2001 (ns. 56 TJ). porquanto devidam ente inslru ido . 11 - D t:tem lino a atuaJi,-açào

m onetária na form a do li 1° do anigo 100 da Constitu ição Fedentl. 111 - C ien tifique-

se o Ju ízo requisitan te . IV - Publique-se. V • In tim em -se. P residênda, 27 de m arço

de 2002.

P ro to l'o lo : 78014/01 - R t'qu isitan te :JU fZO DE D IREITO DA I" VARA DA

FAZENDA PÚBLICA - R l'qu isita llo : P residente do T ribunal de Justiça do Esta-

do 010 Parl1ná - R rruêneia : AU IOS de A çào O rdinária de Revisâo de Pensilo

29676/93 . In teressados :AR ITA DE SOUZA E OUTROS Adv.(a) D r.la) M arga-

reth Zanard in i M ureira e o ESTADO - IPE Ao1v.(a) D r.(al Joel Coim bra. V espacho

: I • D efiro o presen te precatório requisit6 rio de /latureza alin lt"nhtr • em que são

in teressadas A rita d t' SOUSlI,C atarina Td~cira Sass, Zulm irll M iglillrin i de Cas-

trll. D eniS{"Thum ll/" Ju lietlt ;\Ia llsur l't'rn 'ira , Jtl'o t'jlha P rlll."()pow isk i da Rochll e

COMUNICADO
•--'Im prensa O ficial

Paraná

A Im prensa O ficial do Estado do Paraná com unica que, a partir de 01/0412002, estará sendo disponib ilizada

em CD parte das m atérias do D iário da Justiça - som ente daqueles órgãos que nos enviam eletron icam ente.

O s in teressados deverão entrar em contato com o setor de assinaturas pelo telefone 352-2477. ram ais 207/234 .

TR IBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

Curitiba, 30 de abril de 2002.

DEPARTAM ENTO DA M AG ISTRATURA

Proct:d im ento Adm inistratiV (l n° 2000.105-8

Relator: D ês. A ntonio Gom es da ilva

Revisor: D h. An!l>nio Lopes de Noronha

Requerido : O .P .L

Advogado: O r. Rollllldo Antonio Borelho

DEPARTAMENTO ECONÔM ICO FINANCEIRO

IlEAPARTAMENTO ECO~Ó~tlCO E HNACEIRO

REI.AÇÃO 011102

O IvlSÁo DE APO IO AO CONSELHO DA .MAG ISTRATURA

Rclaçio rf 07102

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO E..W f:C JA I. NA SI-;SSÃO 00 D IA

1010512002,ÁS 9 HORAS, SALA DES. C l.OT ÁR Io PORTUGAL

Pm toculo : 11241102 - R£quisitan te :1U fzo DE D IREITO DA VARA CfVEL DE

CAMPO LARGO - RetJu isilado : P residente do T ribunal de Justiça du Estado do

Paraná - R eferência: A utm de A ção de Indenização 286192. In terl,'s .sados :50 .

C IEDADE DE ADVOGADOS MACEDO E FABRIS ADVOGADOS ASSOCI-

ADOS Adv.(a) D r.(a) Joel M acedo Soares Pereira Júnior e n MUN iC íPIO DE

CAMPO LARGO Adv.(a) D r.(a) Ivo Cezar G . de Carvalho . U espacho : I - D efiro

IJ presen te precat6ril> requisitó rio de natU rl.'za alim entar. em que é in teressado

Sociedade dt' A d\'ogados J\.1acedo e I'abris I\d l"lll:ados A ssociados S/C, pelo

valor de R$ 851.2 l)5 .~5 (O itocentos e cin 'lüem a e um m il. duzentos e cinco reais

e qU llren ta e cinC l) cen tavos). eonform e cálcu lo datado de 03 de setem bl1 .l de 2001(ns.

2_D Tl), porquanto dcvidam ente instru ido . 11 - D eterm ino a alU alizaçiio m onetária

na form a do * 1° do anigo 100 da Constitu ição Feo1end. 111 - C ien tifique-se o Ju izo

re< .ju isitlln te . IV - Publique-se. V - In tim em -se. P residência . 27 de m arço de 2()I")2 .

P ro tocolo : 1329/02 - R equisitan te :Ju ízo DE D IREITO DE UN IÃO DA V i.Ó -

R IA - Requisitado: P residente do T ribunal de Justiça do Estadu do P llrllná _

Referência: A utos de Embarg l>S à Execução 738197. In tert"ssadus :JAN IO SAN -

TOS DE FIGUEIREDO . HO :'-lORÁRIOS Adv.(a) D r.{a) Jan io Santos de F iguei-

redo e o MUN IC iPIO DE B ITURUNA Adv.(a) D r.(a) M auricio F lav io M agnani.

Ilespacho : I • D efiro o presen te precatório requisitlÍrio de natu tl;'za alim entar. em

que é in teressado JlIn io Santos de- F i~ueircdo . pclo valor de R$ 721,45 lSetl."cen-

los e \'im e um reais e 4uaren ta e cinco centavos) • referen te à honor.irios. Confom le

cálcu lo datado de 14 de ago~ lo de 2()(X )(fls. 13 Tl). porquanto devidanwnte ins-

tru ído . 11 - D etcrm ino a atualização lIlonelária na form a do li 1° do artigo 100 da

C Ilnstitu içãll Federal. 111 - C ien tifique-se o Ju izo requisitan le . IV _ Puhlique-se.

V - In tim em -se. P residência . tI'} o1eabril de 2002.

l'ro llll.'lIlu : 111663101 • Requisitan te :Ju ízo DE D IREITO DA 4" VARA cíVEL

DE FOZ DO IGUAÇU - Retlu isitlld ll ; P residente do T ribunal de Justiç il do Es-

tado do Paraná - R ererência : A utus de A ç50 de Cobrança 636/98 . In teressad tlS

:JRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GU ILHERME Adv.(a) D r.(a) Just'

R einah)(J N oguein l de O liveira e o MUN iC íPIO DE FOZ DO IGUAÇU Adv.{a)

D r.(a) A taliba Ayres de Aguirra F ilbo . D espacho: I - D t:firo o presen te precat6rio

requisiló rio de natureza com um , em que é in teressada Irm andadt" Santa C asa

:\Ionsl'nhur G uilherm e, pclo valor de R$ 170.2H6,17 IC em o e seten ta m il, o1ulcn-

lOS e oitcm a e seis reais e deusst'te cen tavos), conrom le cálcu lo datado de 15 de

.~etem hro de 2000 (fls. 48 TJ). porquanto de\id ll/llcn te instru ídu .1I - D etennino a

alualização m onetári;l na furm a do ~ 1° do artigo 100 da Constitu ição Federal. 111

. C ien tifique-se o JU Izo rcquisitan te . IV • PuM ique-se. V • In tim em -se. I'rl'sid i-n-

da. IN de abril de 2002.

P ro tocolo : 25215102 - R etlu isitan te :JU fZO DE D IREITO DA VARA C íVEL E

CUR IT IBA , SEGUNDA -FE IR A , 06 DE M A IO DE 2002

36

38

01

03

03

34

36

D 1

36

37

241

135

235

239

321

241

246

354

360

.... 38 /40

. 40/58

ED ITA IS JUD IC IA IS

TR IBUNAL DE ALÇADA

COM ARCA DO IN TER IO R

ANO XLV III

SUM ÁR IO

PODER JUD IC IÁR IO ESTADUAL

TR IBUNAL DE JUST iÇ A

PODER JUD IC IÁR IO FEDERAL

M IN IS TÉR IO PÚBL ICO 00 ESTAoo DO PARANÁ

CONSELHO SUPER IO R DO M IN IS TÉR IO PÚBL ICO .

CORREGEOOR IA ~EAAL DO M IN IS TÉR IO PÚBL ICO

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS IL .

JU ST iÇ A ELE ITO RAL .

,M IN IS TÉR IO PÚBL ICO ELE ITO RAL .

JU ST IÇ A 00 TRABALHO .

M IN IS TÉR IO PÚBL ICO 00 TRABALHO

UST IÇ A M I U T AR ...............• ...................

S T IÇ A FEDERAL .

COM ARCA DA CAP ITA L

C íVE L 60

CR IM E ... .. ................................• .................

JU IZADOS ESPEC IA IS . 131

ATO S DA PRES ID ÊNC IA .

SECRETAR IA .

D EPARTAM ENTO ADM IN IS TRAT IVO .

D EPARTAM ENTO ECONÓM ICO E F IN ANCE IRO .

PROCESSO C íVE L . .

PROCESSO CR IM E .

SERV iÇO DE PREPARO .

SEÇÃO DE D ISTR IBU IÇ AO .

D IV ISÃO DE REG ISTROS E IN FORM AÇÕES .

COM ISSÃO IN TERNA DE CONCURSOS E PROMOÇÕES .

ATO S DA PRES ID ÊNC IA .

SECRETAR IA .

D EPARTAM ENTO DA M AG ISTRATURA .

D EPARTAM ENTO ADM IN IS TRAT IVO .

DEPARTAM ENTO ECONÔM ICO E F IN ANCE IRO .

DEPARTAM ENTO DO PATR IM ÓN IO . .

DEPARTAM ENTO DE IN FO AM ÂT IC A .

D EPARTAM ENTO DE ENGENHAR IA E ARQU ITETURA

DEPARTAM ENTO DE SERV iÇO S GERA IS

DEPARTAM ENTO JUD IC IÁR IO

CÂM ARAS C íVE IS

CÂM ARAS CR IM IN A IS .

SEÇÃO DE PREPARO . .

SEÇÃO DE D ISTR IBU iÇ ÃO . .

CORREGEDOR IA DA JUST iÇ A .

CONSELHO DA M AG ISTRATURA

ESCO LA DA M AG ISTRATURA .

COM ISSÃO IN T . CONC . PROMOÇÕES

S IS TEM AS DE JU IZADOS ESPEC IA IS C iVE IS E CR IM IN A IS

N 26115

Diário da Justiça

",."
GOVERNO DO

PARAN.h1



Protocolo: 2721/02 - Requisitante :JUfzo DE DIREITO DA I" VARA CíVEL

Mauro Leilner Guimarães e o ESTADO -IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira

Ribeiro. DfSpacho : I ~ Defiro o presente precat6rio requisitório complementar de
natureza alimentar, em que é inleressada Catharina 81acbowski Teilo, pelo

valor de RS 23.492,03 (Vinte e lrês mil. quatrocentos e noventa e dois re-"olise lrê~
centavos), confoone cálculo datado de 14 de setembro de 2001 (fis, 33 e 35 TI).

porquanto devidamenle inslrufdo. 11 - DeternJino a atualização monetária na' for-
ma do ~ I" do artigo 100 da Con.<;tituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo
requisitanle. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, (19 de abril de 2002.

Números Avulsos. Diários Oficial, da

lustica e Atos do Munícipio de

Curitiba

Sem Remessa Postal .•..................... 0,50

Com Remessa Postal 1,00

Publicações

Centimetro(I) da Coluna •..•....•......• 5.50

1\-,tiguelSanches Neto

Diretor Presidente

f'ax Protocolo: - (41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

Diário Oficial Atos do Municipio de

~
Semestral SI Remes.••a Postal ••.•.••30,00

Semestral CI Remessa Potal •.••.• 140,00
Anual SI Remessa Postal •.••.••.••..•60,00

Anual CI Remessa Postal 280,00

Assinaturas

Diários Oficial e da Iustica

Semestral SI Remessa Postal ....•.. 50,00

Semestral CI Remessa Potal ••••••160,00

Anual SI Remessa Postal .....•..•.• 100,00

Anual CI Remessa Postal •.......... 320,00

Jeovahrley de Souza

Diretor Administrativo-Financeiro

Tahela de Precos

•....•Imprensa Oficial

Paraná

Rua dos Funcionários 1645. Cabral -

CEIJ; 80035050

Caixa Postal n f t 1182 _ CEP:80001.970

I'A8X: - (41) 352-2477

Fax (Gerência Comerdal): •

(41) 253-2074

Fax Protocolo:. (41) 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

C U R IT IB A , 2 ' - F E IR A , 0 6 /0 5 /2 0 0 2

DE TOLEDO - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná - Referência: AUlos de Ação Ordinária de Indenil-ação PlDesap. Indireta
1448/87. Interessados :LEOPOLDO JOHANN E OUTRA Adv.(a) Dr.(a) JDeI

Macedo Soares Pereira Junior e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DER Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho: I - DefltO

o presente precal6rio requisitório de OIltureZlI comum, em que são interessados
Leopoldo Johann e Elsa Johann. pelo valor de RS 8.409,69 (OiIO mil. qualrocen-
tos e nove reais e sesseuta e nove centavos), conforme cálculo dalado de 09 de

n(lvembro de 1999 (fls. 41 TJ), porquanlo devidamente instruído. 11 - Determino
a alualização monetária na fOrnJa do ~ 10 dD artigo 100 da Conslituição Federal. III
- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. PresidêD-
cia, 09 de abril de 2002.

Protocolo: 88482/01 - Requisitante :Jufzo DE DIREITO DA VARA cíVEL DE

ASSIS CHATEAUBRIAND - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná - Referência : Aulos de AÇão de Indenização Por AIO Ilicilo

179196. InterfSsados :DIMAS OLBERA Adv.(a) Dr.(a) Enzo Alei"o e o MUNI-
cfplO DE ASSIS CHATEAUBR1AND Adv.(a) Dr.(a) Alaide Rodrigues Baliero.
Despacho: I - Defiro o presente precat6rio requisitório de naturelll comum, em

que é interessado Dimlls Olbera , pel(l valor de R$ 7994,28 (Sele mil, novecentos
e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). confomle cálculo datado de 04 de

outubro de 2000 (fls.3I TI), porquanto devidameote in,truído. 11 - DetermilHJa
atualização monelária na fOrnJa do ~ I~ do artigo 100 da Constituição Federal. UI
- Cientifique-se o Juízo requisitanle. IV • Publique-se. V - Inlimem-se. Presidên.
cla, 09 de abril de 2002.

Protocolo: 23841102 - Requisitante :JUlzo DE DIREITO DA 2" VARA c fv a
DE LONDRINA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusliça do Estado do

Paraná - Referência: Au!os de Ação Declarat6ria 86/95 . Interessados :JOSÉ
CICERO CELESTINO - HONORÁRIOS Adv,(a) Dr.(a) José Cfcero CelestilHJe o

MINICíPIO DE LONDRINA AJv.(a) Dr.(a) Osmar Vieira da Silvu. Despacho: I
- Defiro o presente precat6ri(l requisit6rio de natureza comum, em que é interes-

sado José Cícero CelfStino, pelo ';'alor de RS 1.449,31 (Hum mil, quatrocentos e
quarellta e nove reais e trinta e um centavos) - referente à bonorários, conforme

cálculo datado de 3 I de agosto de 2000 (fl,. 48 TI), porquanlO devidamente ins-
truido. 11 - DeternJino a alualização monetária na foona do ~ I" do anigo 100 da
Constituição Federal. UI - Cientifique-se o Juízo requisilanle. IV - Publique-se.
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Protocolo: 24781102 - Requisitante :JUfzo DE DIREITO DA I' VARA DA

FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
lado do Paraná - Referência: Autos de Ação Ordinária de Revido de Pensão
28629/92. Interessados ;TEODOMIRA CASTRO DE VARGAS Adv.(a) Dr.(a)

Paulo Conellini e o ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.

I>espacho : I - Defiro o presente precat6rio requisitório complemenlaf de nature-
za alimentar, em que é iOleres,ada Teodomira Castro de Vargas. pelo valor de

RS 22.424,30 (Vinte e dois mil, qualrocentos e vinte quatro reais e trinta centa-
vos), conforme cálculo dalaJ(l de 24 de agosto de 2001 (fls. 21 TI), porquanto

devidamenle iu,truedo. n . DelernJino a atualização monetária na fOrnJa do ~ IG do
anigo 100 da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requi~itanle. IV
- Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 27 de março de 2002. .

Protocolo: 24785/02 - Requlsilante :JUfzo DE DIREITO DA I" VARA DA

FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná - Referência : Autos de Ação Ordinária de CObrança 31340194,
Interessados :SUELI JUDlTE GONÇALVES FUCHNER E OUTROS Adv.(a)

Dr.(a) Rosi Mary Manelli e o ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira
Ribeiro. DfSpacho : I _ Defiro o presente precatório requisitório complemenlar de

natureza alimentar. em que são interessados Sueli Judite Gonçalves Funchner.

Ernani GonçalvfS Funchner, Adriana Gonçah'es Funchner e Carlos Alberto
Funchner, pelo valor de RS 23.010,56 (Vinte e três mil, e dez reais e cinquenta e
seis centavos), coofornJe cálculo datado de 08 de agosto de 2001(l1s. 64 TI), por-

quanto devidamente inslruído. 11 - Determino a atualização monetária na fonna do
~ lO do anigo 100 da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Juízo requisi-

tante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 27 de março de 2002.
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TRffiUNAL DE JUSTIÇA
P,\BX - (41) 350.2000

Rl'llIÇão dos opol't'lhos de Fac-Símile instal"dos

no Ct'ntro de protocolo judiciário l'.dlldullle
arquivo ~l'l'lll do Tribunal de JI.l,tiça do Estado:
254-7222' 254-8977. 3S3.SJIIJ' 2S4-4f163.
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Protocolo: 8943102 • Requisitant(' :JUfzo DE DIREITO DA VARA CIVEL DE

LARANJEIRAS DO SUL - R('quisitado : Presidente do Tribunal de lIJ.~tiça do
E,tado do Paraná - Referincia : Autos de Embargos do Executado 343/89 . In-
teressados :TEREZA RODRIGUES Adv.(a) Dr.(a) Almir Machado de Oliveira e

o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho
: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que é
interessada Tereza RodrigufS, pelo valor de RS 23.652,43 (Vinte e lrês mil. seis-

centos e cinqllenta e dois reais e quarenta e três centavos), confornJe cálculo datado
de OI de dezembro de 2000 (l1s. 03 e 70 TJ). porquanto devidamente instruído. 11

• Determino a atualização monetária na fOrnJa do ~ lO do artigo 100 da Constituição
Federal. fil- Cientifique-se o Ju'ro requisitante. IV - Publique-se. V _ Inlimem-se.'
Presidênda, 09 de abril de 2002.

Protocolo: 31563102 - Requisitante :JUfzO DE DIREITO DA I' VARA DA
FAZENDA PÚBLICA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná - Referincia : Autos de Ação Ordinária de Revisão de Pensão
28904192. Interessados :CATHARINA BLACHOWISKI TEILO Adv.(a) Dr.(a)

Protocolo: 779102 - Requisitante :JUfzo DE DtREITO DA VARA CIVEL DE
TERRA ROXA - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná - Referência: Autos de Ação de Indenização 185/87. Inttressados :JO-

AQUlM VITAL DE OLIVEIRA E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Joel Macedo Soares
Pereira Júnior e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM _ DER

Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Dt-spacho : I - Defiro o presente pre-
cat6rio requi~il6rio de natureza comum, em que são interessados Joaquim Villll
de OliveiTa e outros, pelo valor de R$ 25.609,71 (vinte e cinco mil, seio;;çentos e

nove reais e setenta e um centavo~). conforme cálculo datado de 02 de julho de

2001 (fls, 45 TI), porquanto devidamente instruído, 11 - Delennino a atualização
monetária na fOrnJa do ~ 10do artigo 100 da Constituição Federal. 111 _ Cientifique-

se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inlimem-se. Presidência. 27 de março
de 2002.

Nair FranÇllMartins, pelo valor de R$ 2&325,Ot r línle e oilo mil. trezenlos e vinle

e cinco reais e um centavo), confornJe cálculo dalado de \O de abril de 2000 (fls. 28
TJ), porquanto devidamenle inslruído. 11 - Determino a atualização monelária na

- forma do ~ I" do anigo 100 da Consliluição Federal. 111 • Cientifique-se o Juízo
requisitame. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presid~ncia, 27 de março de 2002.
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Protocolo; 20011122911. Comarca: Curitiba. VarJ: 12' Vara Cível. Ação Origi-
m'iria: 1043229 Apelação Civel. Ape[ólOte: H,bc Bank Brasil SA. Advogado:
Daniele Alessandra Grando. An •• Paula Muggiati dos Santns. Carlos Eduardo
Mallfredini Hapner. Tarcisio Aralijo Kmcll., Andréia Cunha. Apehldo: Fazenda
San Francisco Viveiros e Agropecu.iri •• LIda. Advogado: Carlos Cristiano de
Camargo Aranha. Adalbcrto Jo,é Q. T. de ClmarJ.!ll Antnha, Fernando Jo.,é de Ca-
margo Amnha. Luiz Hcnrique de Camargo Aranh;l. Rávio José Serafim Ahrantes.
Embargante: Hshç Bank Bra,i1 SI\. Advogado: Daniele Alcssandra Grando. Ana
Paula Muggiati dos Santos. Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Tarcisio Araújo

0010 . Processo: 0104322-9/01 Embargo~ de Declaração Cível

DECISÃO; Acordam os Desemh;lTgildures intcgrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Eslado do Paraná. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. nos tennos do voto uo Desembargador Relator. EMENTA:
Processo Civil. Ação de indenil.ação por uanos morais. Valor da cau,a. Fixação no
valor corresponde ao pedido do aUIOr. Considerando-se a inexistência de critério
legal, a lixaçào du valor da c;msa em ação de indenização por danos morais de\'e
ohservar o pedido do autnr. Ine"istência, ademais, de prejuízo para i!S panes. uma
ve/. que tanto o valor atribuído à causa ,pelu autor como o valor pretendido pelo réu
in,erem-se no valor máximo da tabela de recolhimento de custas judiciais.

DECISÃO; ACORDAM os Desembargadores integrantcs da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de JU.'\tiçado btado do Paraná. por maioria de votos, em não conhecer
do agravo de in~trumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO _ DEFICI.
ENCIA DE PEÇAS - NÃO CONHECIMENTO. Não se cunhece do agravo quando
deficiente a instrução do instrumento, pela omissão do agravante em apresentar
cópia de peça essencial para o e"ame das suas alegações.

Protocolo: 20011139750. Cumarca: Londrina. Vara: 8' Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200 I00000889 Mand,ldo de Segurança. Agravante: UniVersidade Es-
tadual de Londrina. Advogauo: Renatll Tavares Yabe, Arlete Francisca da Sil-
V:l Rei" Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio. Francisco Carlo, Melani. Gilherl
Garcia de SnUl<J. Agravado: AdaillOn Ciliado Simlies, Adriana Espinosa Dia,.
Adriana Satie Morimoto, Adriane Mesquita Petrul'<', Akira ~1otolnatsu Junior,
Alessandra Barquete G de Freilas. Alessanur<J Filipp,n. Ale" Moisés Pimenta.
Alexandre Basso Preti. Alenndre Mello Barotlo, Aline Zilli Hiidrich. Ana
Gabriela Gomes Ferrari, Ana Inês Ribeiro PUlli de Carvalho, Ana Paula Tefilli
Herrmann, Alla Silvia ~1achadn, Anuré Luiz da Silveira. Angela Cristina de
Liml •. Andrea Garcia Mariun. Andréa Isbibwa. Angda Paula Gome, Capella-
ri. Antonio Henrique R dos Passos, AnEonin Ricardo Ganassin. Arlindo Lin-
ck Junior. Heatril Alevedo dos Anjos, Camila Ola Hi~ayasu. Cesar Eduardo da
Silva Guilherme, Christiane PilnllO, Claudia PctlengilL Claudio-Renato Bia-
ggi, Cleide Raquel Salg;ldll. Cristianc Yanl<lbayashi, Dan Janos Hiroshi Naka-
mura, Décio Cunha Viana Filho, Dênis Rogério Aranha da Silva, Dioní~io
Chiarallo Filho. lJouglas Banhos Rossi. Edla Danielle Pillheiro Capelari,
Edmil~on Yano Ishii. Eliana Duarte Lopes, Elisangela Scrmidi, Eloy Oka.
hayashi Fu1.ii, Emerson Pereira Greg.írio, Érika Ol.;ono. Eufânin ESfefan\) Sa.
quetL Euvaldo JaquelO Junior, Évenon Alexandrc Vidigal. Fabiana dus Santos
Paris, Fábio Garani, Fabrício Parra Garcia. Fernanda Pegoraro de Godoi, Fer.
nando Bmges Ribeiro. Fernando Pedruui, Flávia Afonso PinlO, Hávio Brener
de SOllLa, Flávio Henrique Bohroff da Rocha, Francine de Jorge, Fuad Salle
Neto, Guilherme Figueiredo Marqueljne, Guslavo Eduardo Vitorino, Horácio
Jitsuo Jodai, Ivai Saião Aranha Falcão de A7.evedo. Jacqueline Cantarelli Sal-
mamo JorgeMali Júnior. Juliana Campos 7.elJuim, Juliana loprete Cury. Julianu
Alcântara Plastina, Kellym Lourena Candoui, ken Shima Júnior. Lauriane
Giscle de Abreu, Leandro Anhur Diehl. Leandro Feijó Sonnherger, Leandro
Valim dos Reis, LeilC Nachiesca Sachiavini, Lincoln Norimassa Yoshida, Li-
neu Domingos Carletto Júnior, Lúcia Jamus Nonino, Luciane Saruhashi. Lú-
cio Antônio de Vicêncio. Lucio Baena de Melo, Luís Augusto MalZel1o, Mag-
da Inês Zâni Ibrahim, Maira Cristina Siqueira, Marcel RolÍn PieroOon. Marcelo
Ramos Noronha. Marco, Eduardo Femandes, Marcos Henrique Freitas Pinhei.
ro. Marcos Hirose, Marcos Massayuki Ito, Marcos Sauau Iwakura. Marcos
Toshiyuki Tanita, ~larcus Rudolph Malaguido. Marcus Vinicius Pelruco, Maria
lIelena Diurich, Marízia Marcos de Sou7.a, Miguel Morila Fernandes da Silva.
Miriam Cristina Olivelti Fernandes. Mônica Michela Asari, Norben~ José Maffei
Junior, Ouon Lui, Raífo SOU1a, Patricia Cordciro Henriques. Rafael Caruoso
Oliveira, Regiany Paula Gonçalves de Oliveira. Renata Dinardi Borges, Rena.
10 Brogin. Reynaldo Miguita Junior. Ricardo Constante de KaliL Ricardo
NohulO~hi Sato, Ricardo Suzuki, Ricardo Yukio Tatibana. Ruurigo Almeida
ue ~ledeiros. Rodrigo Gumes de Oliveira, Rogério Nabor Kondo, Rosana Oli-
~'eira Brogin, Slllwa EI Sayed, Sérgio Domingos Ilocardo, Sérgio Soares de
Brito, Silvia Amáblle Oliveira. Silvia Mara Avila SantillL Sih.io Alves Nas-
cimento. Ubirajara de Lima e Silva, Valdinei Garcia, Vander Mat~um()to, Vanes-
sa Suziane Probst, Vivian de Sou/.a Santos Renesto, Vivian Gonçalves de Oli-
veira Zepeda Wills. Willy Mamoru Hiraga, Advogado: Domingos José Perfei-
to. Órgão Julgador: I' Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. NG Acórdão:
21516. W Livro: 45~. Julgado em: 23/0412002

0001. Processo: 0116811.0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2IKl1fI56474, Comarca: Tokdu. Vara: 2' Vam Cível. Ação Originá-
ria: 2ool()()0003~3 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Alhino CoralLa
Neto. Advogado: Nillun Bussi, Ibrahim Hamad Halahi. Adriane Verone~e. Agra-
vado; Mini~tério Público do Estaull do PanlOá. Órgão Julgador: I" Câmara Cível.
Relator: Des. Pacheco Roch:l. N~ Acórdão: 21518. NG Livro: 450. Julgado cm: 161
0412002

0009. Processo: 0118512-2 Agravo de Instrumcnto

Protocolo: 20011145429. Comarca: Apucarana. Var>l:Vard da Infância e Juven-
lude e Anews. Ação Originária: 200()(X)()00516 Separação. Agravante: M. N, A ..
Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira. Agravado: H. C. S. A .. Advogado:
Emerson LU1, Cecilio Luz Junior. Órgão Julgador: I' Câmara Cível. Relator: Des.
Ulys~e~ Lopes. W Acórdão: 215J.7. NG Livro: 450. Julgado em: 16104f2(M12

gela Anuréa Uhlmann, Alderico Leopoldo Uhlmann, ,\d\'ogalio: Adolfo Luiz de
Souza Góis. Álvaro Pinheiro Bressan. Órgào Julgador: I' Cãmam Cível. Relator:
Dcs. Ulysses Lopes. NG Ac6rtlão: 21515. NG Livro; 450. Julgado em: 231(}4nOO2

0008 . Processo; 0117507-7 Agravo de InstrumenlO

DECISÃO: Acordam os Desembargadore.s integr;lOtes d;l Primeira Cám;rra Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos tennns do voto do Desembargador Rel;llnr. EMENTA: 'MAN-
DADO DE SEGURANÇA - L1M[NAR - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
- INDEFERIMENTO CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO SE
CONCEDE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA AUSENTES OS
REQUISITOS DO 'PER[CULUM IN MORA. E DO "FUMUS BONIIURIS".

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integralltes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
prnvimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0104322-9/01
Ol12óló.1101
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0114592-4
0119819-6
0112108-4
0119829.6
0117507.7
0119K29-ó
0118512.2
0115459-8
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0112616-1101
0119829.6
0112108-4
0119829-ó
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0113777-3
0112óI6-I/OI
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0104322-9/01
OI 15459-8
OI 19K29.6
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Publicaçãu de A{.órdàll

DIÁRIO DA JUSTiÇA

0001 . Processo: 0113777.3 Apelaçãu Cível

LuiL Henrique de Camargu Aranha
Márcio Antonio Sasso
Marcelo Gomes Carrilho
Marco Antônio Lima Berberi
Marcu Aurélio Pellizzari Lupes
Mauro Funseca de Macedo
Nadia Teresinha di! MOla Fra,lco
Neidival Ramalhu de Oliveira
Nclsun de Sá Ribils
Nillon Bussi
Ninanrose Carvalho
Norberto Trevisan 8Ul'no
Normelio Persio
Paulo Macarini
Paulo Robertu Marques de Macedo
Pl'dro Girnlamo Macarini
Renato Tavares Yahc
Ro~alina Maria de Q. Scheffer
Rosangela Uriarle Riera Sureua
Sadi Bonatto
Sidinei Cândido de A[meida
Tarcisiu Araújo Kroelz
Telmo Dornelles
Valeria Rndrigues Franco da Rocha

DECISÃO: Acurdam o~ De~embargadores integrantes da Primeira Cãmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidadc de votos, em negar
pro.vimento ao recurso, nos temlOS do voto do Desembarllador Relator.

oolJoó. Processo: 011666K-I Agravo de Instrumento

Protocolo: 2(J()2132446. Comarça: Capanema. Vara: Vara C(vel. Ação Originá.
ria; 1126161 Apelação Civel. Apelanle: Dari Lurenwni, lroni Lorenzoni.
Advogauo: Normelio Pe~io. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: F.Alson
Luiz Cocco, Sadi Bunallo. João Otávio de Noronha. Embargante: Bancn du Brasil
SA. Advogado; M:lrcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, João Otávio de
Noronha. Arlindo Menezes Mnlina, Frederico Komdorfer Neto. Órllão Julgador:
I' Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. N° Ac6rdão: 21513. N~ Livro; 450.
Julgado em: 16/0412002

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integr.mtcs da Primeira Câmard Cível
do Tribunal de Justiça do E~tad() do Paraná. por unanimidaue de votos, em rejeitar
os embargos de declaração, nos temlUS do votu do Desembargador Relator. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - RFJEIÇÃO.

Protocolo: 2001/136255. Comarca: Londrina. Vari!: 9" Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000206 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Carrefour Co-
mércio e [ndlbtri<J Ltda. Advogado: Adriano Lurente Fahreui. Agrdvado: Rosãn-

0005 . Proce~so: 0115016.3 Apelação Cível e Reexame Necessario

0004 . Processo: 0112óló-I/OI Embargos de Declaração C(vel

Protocolo: 2001/1 I934ó. Comarca: Francisco 8eltrão. Vãra: I' Vara Cível. Ação
Originária: 200100()00053 Mandado de Segurança. Remeleme: Juiz de Direito.
Apelante: Prefeito Municipal de Marmeleiro . PR, Ad~'ogado: Edson Ghenino.
Apelado; Edijane Lago Haltlissera Camiel. Advogado: Ivo Santos Júnior. Órgão
Julgador: I' Câmara Civel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. NG Acórdão: 21514. W Livro: 450. Julgado em: 16/0412002

Protocolo: 2002lJ6131. Comarca: Pureeatu. Vara; Vara Clvel. Ação Originária:
1133324 Apel;lçâo CiVI'l e Ree"ame Necessario. Remetcnte: Juiz ue DireilO.
Apelante: Ministério Público do Eswdo do Paraná. Apelado: Wagner Luiz
Grandizo[i - ME. Advugadu: Leandro IsaíllS Campi de Almeida, Sidinei Cândido
de Almeida. Clovis Pinheiro de SOU1.aJunior. AUl.Coatora: Delegado UI.'Polícia
Civil de PorecalU. Embargallte: Wagner Luil Grandizoli _ ME. Advogado: Lean-
dro Isaías Campi de Almeida, Sidinei Cândido de Almeida. Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Órgão Julgador: I' Câmarll Cível. Rellllnr: Del>. Ulysses Lopes. N~
Acórdão; 21511. NG Livro: 450. Julgado em; 16/()412002

0002. Processo: 0113332-4101 Emhargo., ue Declaração Cível

DECISÃO: Acordam os Desembarlladores intcgrantes d;l Primeira C~mara Cível
do Trihunal de Ju~tiça do Estado do Paraná. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurMl, nos termos do VOIOdo Desembargador Relalor.

Protocolu: 2001fl07OJ5. Comarca: Curitiba. Vara: I" Vara de Fõlml1ia. Ação
Originária: 9'1U000257ó Revisional de Alimentos. Apelante: C. L. P. A.. Advo-
g"do: Rosangcla Uriane Riera Sureua. Apelado: S. A. C. Z .. Advogado: Cleosny
Slompo, Fabricio FeTTeira. Apelante; S. A. C. Z:. Advogado: Cleusny Slornpo,
Fabricio Ferrei!""J..Apclado: C. I.. P. A .. Advogado: Rosllngela Urian!' Riera Sure-
da. Órgão Julgador; 1° Cãmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor; Des.
J. Vidal Coelho. W Acórdão: 21510. W LÍliro: 450. Julgado CIII: 16/04/2002

Protocnlo: 2001/123131. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância
Juventuue Família e Ane"os. Ação Originária: 200000001230 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: M. F. A .. Advogado: Ninanrose Carvalhu.
Apelado: I. 1.. Advogadu: Telmo Dornelles. Órgãu Julgador: I' Câmara Clvel. Re.
lator: Des. Ulysses Lopes. Revisur; Des. J. Vidal Coelho. N° Acórdão: 21512. N°
Livro: 450, Julgado em: 16/04/2002

DECISÃO: Acordam os Desembargadore, integrantcs <la Primeira Câmara Cível do
Trihunal .]e Ju,tiça do E.stado do Paraná, por unanimidade de vot()'o"em não conheccr
da apelação e confirmar a .\Cntença soo ree"ame, nos ternlOSdo VOlOdo Dcsembarga,
dl}r Relator. EMENTA: "ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR
PÚBLICO MUN[CiPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. CUMULAÇÃO DE CARGOS.
FRRIAS. GOZADAS APÓS A CESSAÇÃO DA ATIVIDADE COMISSIONADA.
ADICIONAL DE 1/3 INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PERCEBIDA
NAQUELE PERíODO. EXEGESE DOS ARTIGOS 100 E 101. DO ESTATUTO
DOS FUNCIONÁRIOS DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO.

DECISÃO: ACÓRDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Cimar.l Cível
do Trihunal de Justiça do Estõldn do Paraná, por unanimiuade de voto" em rejeiti!r
os embargos de d••daração. nos termos do VOIll do Desembargador Relator. EMEN-
TA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMiSSÃO E
CONTRAD[ÇÃO INEXISTENTES - REJEiÇÃO.

OO(l}1 Proce~so: 0115459.8 Apelação Cível

Processo
0104322-9/01
011666K-1
() [ 185 [2-2
0116668-1
01166ó8, I
0119829-6
0119K29.6
0104322-9/01
0114592-4
0104322-9/01
OI12óI6-I/OI
0116811-0
0112616.1/01
0104322-9flJI
0104322.9/01
0117507-7
0112108-4
Olló877-0
0113111-3
OI13332-4/(J1
0104322-9/01
0116877.0
0119829-6
0115016-3
0112616-1/01
0117507-7
0119829.6
() 114592-4
0113711-3
O104322.9/0 I
O104322.910 I
0116877-0
0112616-1101
0116811-0
01111512-2
011501ó-3
0112óI6.I/OI
O113332-4/0 I
0114592-4
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

\
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Advogado
AdaJbenoJosé Q. T. de C. Aranha
AdolfoLuiz de Souza Góis
Adriane Veronese
Adriano Loreme Fabrelli
Alvaro Pinheiro Bressan
AmoryRiheiro Pires
Ana Eliete Bed.er Macarini
Ana Paula Muggiati dos Santos
André Renato Miranda Andrade
Andréia Cunha
Anito Rocha de Oliveira
ArleteFrancisca da Silva Reis
Arlindo Menezes Molina
Úl"losCristiano de C. Aranha'
C:ulos Eduardo Manfredini Hapner
Cecilio Luz Junior
Celso Lourenço uos Santos
CintiaLaia dos Reis e S. Puppiu
Clcosny Slompo .

Clovis Pinheiro de Souza Junior
Danie1eAlessandra Grando
DomingosJmé Perfeilo
EdemarAntonio Zilio Júnior
Edson Ghellino
EdsonLuiz Cocco
EmersonLuz
EfO!iSantos Carrilho
Slhão Barongcno
abricio Ferreird
FernandoJosé de Camargo Aranha
hio José Serafim Ahranle~
ranciscoCarlos Mdatti
rederico Korndorfer Neto
ilben Garcia de Souia

IbrahimHamad Halabi
Ivo Santos Júnior
Jolo Otávio de NOf(,nha

LeandroIsaía~ Campi de Almeida
liana Safmenll>de Mello Quare~ma

iNI>ICF. nA PU8L1CAÇÃO

DESPACHOS DO PReSII>ENTl:
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

mAeMilf..lLOl.Z.!!!l2:

CURITIBA, 2" - FEIRA, 06/05/2002

r.~: 0320g3l1998

gmI.!E.RJiliIJ1: TRIBliNAL DE JUSTiÇA DO r:.~"ADO DO PARANÁ
QIiiP.M!iQ; J - Tcn&;,em vista o contidono pn::senlCpr~ ç do docunx:!IIoconstantedo.:
&. '58,AlJTORIZOa aluahzaç:" drn;~$I"" ead;utrais da ~ XEROXCOMERCIOE
II"OUSTRIALTVA., C.N.PJ. n° 02.713.6291tJOOi.QX.~jluadana Rodovia PI'Çl;;dcni•...Outra ;..
K!II.316,em IUtiaia,mantiOOspor ale Tribunal de JustlÇô1,para que ÇOot'lleo novoC.N.P J. c
_roço lb conllalad:l: XEROX COMÉR('JO E INVOSTRIA LTOA., C.NP.J ~
Ul.n3.62l1tOO21.31l, C!ltabciet:ida na AVI:Ilida Sete de St;t<,.mblO. 4476 _ 13" andar, C"",iba_
Pm4Z.CEp80,2~21O, pcrma.J1CCCIIdoimutáveisas dentaisclá"sulu",cood~ doCOOlralO~
11"AoCcntrodcApoioAdminlstr.uivoooFUNREJUSpara an<>lar;
111.Ao~rtamallO Ik Patrimônio;
IV~p"b1iq•••....-sc Em2Sdo.:abril de 2002.

v • Intimem-se. l'rl'Sid~ncia. 27 d~ março de 2002.
Protocolo: 19603/01 • R('quisilantl' :JUÍZO DE DIREITO DA SÃO JERONIMO
DA SERRA. RClJuisilado : Presid('nte do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná - Referência ; AUIIl~de Mandado t.le Segurança 32/96. Interl."SSados :JOSUÉ
BARBOSAAdv.(a) DL(a) João Luiz Perussn e o MUNiCípIO DE SÃO JERÔNI-
MO DA SERRA Ad\l.(a) Dr.(a) Rcprcsenlante Legal o Sr. Prefeitu Municipal.
Üt'!ipachu:: Deliro (J presente precaTório requisitório de naturt',!:! alimentar, em
que é inleres~dtl josué Rarbos:d, pelo valor de RS 761,08 (Setecentus c scsscma
e um reais e oito ç('ntavos), conforme cálculo d.trado dc (14de setemhro de 1999 (fls.
12TJ), porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a :.Iluali7.açãn monetária
na forma do ~ 1" uu artigo 100 da Con,tituição Fe.deral. 111 - Cientifiqu('-se o Juízo
retjuisitanle. IV - Publique-se. V - Intimem-~e. Prl'Sidêneia, 27 de março de 2002.
Protocolo: 23084/02 - Rl'quisitanle ;JUfzo DE DIREITO DA I' VARA DA
FAZENDAPÚBLICA - Rl'quisitado : Presidente do Tribunal ue Ju~tiça do E,ta-
do do Paraná - Reft'rência : Autos de Ação Ordinária 36678/97. Intt'rt'ssados
;ALCEUMARON Auv.(a) Dr.(a) T\1auroJoão Sales de A. Maranhão e o ESTADO
DOPARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Rihciro. nl"Spach •• : I - Deliro o
presente'prec.tlório requisitório de naturt'13 alimentar. em que é intere.ssado Alceu
Maron, pelo valor de R$ 74.t5K2,41 (Setecentos e quarenta e lrês mil. quinhenllls
c oitenta e dois reai, e quarer.:a e Sl.'lecentavos), eonfonne cãlcuh} datado de junho
de 2001 (fls. 14 e 87 T1), porquanto devidamente instruído. 11 _ Determino a atu-
alização monetária na forma do ~ IG do artigo 100 da Comtituiçáo Federal. 111 _

Cienlifiqut"-seo Juíw requisitante. IV . Publique.se. \' • Intimem-se. I'residência.~ . ., .,
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DIVISÃO DE REGISTRO E INFORMAÇÕES
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Processo
00lJ7942-8/04
(1097942-8/04
0097942-8/04
OU979.\2-8/04
00979-12-8/04
0097942.8/04
0097942-8/(J4

Emitido 1.'111 ]010.:112002
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001
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Relação ~o. 2U02.01747

Í:"lJICE DA 1 > L "8 L J C A Ç Ã O

Protocolu: 2(XI2l0.Comarca: Curitiba. VarJ.: 4" Vara d;t Fazenda Ptihlic;l Falência,
e Concurdatas. Ação Originária: 1J71J42l\02 Recurso E,pecial Civel. Requerenle:
Doralice Spunholl- Maurcr, Jacyra Souza Lacerda, Maria ..lu C;mno F:lgunde'i SibuL
Mari;1 Magd:tlcna Goml's (I. Sá Kuslcr. Regina Maria Píceinelli, Ruth Pasquini Pires.
Stela ~'laris Sponhol7 Moreira. Vem Rl'gina França SantU-'. \Vanda Dopicral~ki D e -

4llech. Advogado: Jaekson Sponholz, [p.u:lraei Aparecida dl' Cafl',llhu. Re4u~ritlu:
Est:ultl uo Paraná. A(h'ogado: llbirajara Ayres Gasp:lrin. Déllora Fmnco de Godoy.
Hívio Luiz Fonseca Nun ••s Ri!lcirtJ, JOl' Tenn)',on Velu. José Antonio P"re~ Gediel.
Complemento; Pr••paro de Cu"a'. Praw; 5. Valor: R$49.XO

Relaçãu Nu. 2002.01713

fl'mlCE IH I'U1U.JCAÇ,\(~

SEÇÃO DE PREPARO

()(){)I . Processo: 0097"J42-8104 Carta de Sentença Chel

Advop,ado
lJêbura Franco de Godo)'
Flávio Lui/. Fon,eca t'o'une, Ribeiro
Iguarad Ap:nceida de Carvalho
Jad.son Sponholz
J.ll' Tennyson Velo
José Antonio Pl'res Gedicl
Ubirajara Ayres Gasparin

Ilil. de Rt'l:istru I. ' Informaçõ •..s

!'\eçãn dl' I'rl'partl

Preparo dc Custa, - Pralo : 5 dias

U h '. de Rl'gi~tru l' Inrormaçõl"s
Sl'çãu d I.' l'n'parn

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de Justiçn do Es-
tado do Paraná. integrantes do Grupo de Câmara~ Criminais. por unanimida-
dl' dI: VOtllS. l'm nào clluhecer da pre'ente ação mandamental. nos termos do
conlido no voto c sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - PEDIDO DE ADIAMENTO DE AUD[ÊNCIA - INDEFERIMEN-
TO _ NO~1EAÇÃO DE DEFENSOR AO 1I0C - INSURGÊNCI,\ ~ II'CABÍ-
VEL i\:A ESPEClE A [MPETRAÇÃO DO "WRIT" - PREVISÃO LEGAL D E

RECURSO PRÓPRIO - CORREiÇÃO PARCIAL - SÚMULA 267 DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - DECISÃO ;.JÃO TERATOLÓGICA OU Il.E-
GAL - l\"ÃO CONHECIMENTO. I. A maléria <,nf'loCadanesta ação mandamental
de\'eria ser objeto de correição p,m;ial. no, tennos do Regimento Interno deste
Trihunal (art. 250, capul. Ju RITJ/PR) e l'm face do (lU" dispt'oe a Súmula 267 do
Supremo Trihunal Federal. 2. O mandado de segurança não pode s"r Ulilinldo
cumo substitutivo do recurso prúprin. pnis por ele nâo se refortlw decisão im-
pugn"da apenas se ohtém a sustação de Sl'US l'feitn, Il',ivos, alé a revisão do
julgado pelo r"curso cahível (BELY LOPES MEIRELLES. in "~1andado de
Seguran~'a, Ação PopulH, Ação Civil Ptihlira. Mandado de [njunç;ln. Haol'as
data". EdilOra Malheiru,. 19':15. p. _{5). 3. Excepcionalmente vem.,e admitindo
a ulililaçàll do mandado de segurança se no CJlSOconcreto a ilegalidade da
l[ecisãu vier dellwnsuada de planu. independente de dilação pro\lallíria. Na
hipl;lese do' ;111\0' nãu há prova pr.:-comtituída à verificação do dirl'ito líqui-
do e certo. A compwvaçfl(' d" idnnl'idadl' do documento carreado aos autos não
podL' ser r ••ali7ada em sede mandamental. tI qUl' impmsihililJl a análise do suo
posto direito lesionado. Açào m,mdamental não ,'nnhedda.

oom. PnloCesso: OI17'}Xl-] Mandado d" Segurança (gr-crl

Protocolo: 20011151112. Comarca: Pérola. Vara: Vara Úniea. Ação Originária:
200lK)(j()(K)(lJ5 Processo Crime. Impetrante: Yaldecir Cândido da Silva. Advoga-
du: Jusé Airton Gonçalves. Marcio Diniz Fancelli. Márcio Alexandre Cavenague.
Impclrado: Juiz de Direitu tia Comarca de Pémla - Vara Criminal. Órgão Julgador;
Grupo de Cãmara~ Criminai~. Relalor: Des. Oto Sponholl. N° Actírdão; 3442. N°

Livro: 56. Julgado em: 17/04/2002

O(K)3 . I'mcl'''o: OI 17IJX2.() \1andado de Segurança (gr-cr)

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

DECISÃO: ACORDAM os Desernoargadorl's integrantl's do Grupo dl' Câmaras
Criminais do Trihunal de Justiça do Estado do Paraná. f1t.r maioria dl' \otns. "m
rejeitar os prl'sentes Embargos Infringen",s Crime. E~lENTA: EMBARGOS IN-
FRI~(JENTES CRI~'lE - PRO~ÚNCIA - TENTATIVA D E HOMICfDIO QUAU-
I'JCADO - DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU -
VOTO VENClDO, PELA IMPRONÚNClA - IRRESIGNAÇÃO DO ACUSADO
- NEGATIVA DE AUTORIA - ÁLIBI - [NDfC[OS SUFlCIEt'oi'TES DE AUTORIA
- PROVA TESTEMUNHAL - ANALISADA EM SEU CONJUNTO, NAo C()~-
DUZ.A CERTEZA NECESSÁRIA PARA ABSOLV[ÇÃO, NA FASH PROCES-
SUAL EM QUE SE E~CO~TRAM OS AUTOS - CO:-JTRADlÇÕES . DÚVlDAS
QUE M[LlTAM EM PROL DA SOCIEDADE + EMBARGOS REJEITADOS.

Embargado: Ministério Plíhlicll do Estadll do Paraná. Órgâu Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. R"latnr: D"s. CIOlário Portugal Neto. Revi,or: Des. 010 Spo~
nhol7. N° Anírdào; 3-141. 1'\0 Livro: 56. Julgado em: 03f04/2002

UlK17. Procl'sso: 0118137-9 Recurso de Agf3vO

DECISÃO: ACORDAM os Descmhargadofes li;! Segunda Câmara CrinJinul do
Trihunal de Jusliça do E,tado do Paraná. p"r unanimidade de VOIOS. cm denegar a

presente ordem de hab<:as corpus. E!l.IENTA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE
PRAZO. PROCESSO COM VÁRIOS RÉUS. TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELA DEFESA RESIDENTES EM OUTRAS COMARCAS. INSTRUÇÃO EN.
CERR,\DA. ALEGADO CONSTRANGI~lENTO SUPERADO. SÚ~1ULA 52
DO STJ. HABEAS CORPUS DENEGADO. - Em ação penal onde há \"ário~ de.
nunciado, e crime, grave,. tormmdo complexa :1 in'trução. é inevitável maior de.
mora na tramitllÇào d~l proce~~o. - "Encerrada a inSlnlçào criminal, fica ,uperada a
alegJlçào de cnnSlrangiml'nto por l'xcesso de praw" (Súmula 52 do STJ).

DECISÃO: Acordam os De~emhargadore~ da Segunda Câmara Criminal do Trihu-
nal de Justiça do Paraná. por unanimidade de \'mo" negar provimento au recurso.

Protocolo: 2001/138115. Comarca: Nova Espl'rança. Vara: Vara Criminal e
Anexo,. Ação Originária: 2oo100000(B5 Ação Civil Pliblica. Agra\'ante: E. S. F..
AdvogJldo: Marcelu Tavares. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2" Câmara
Criminal. Relalllr: Des. Gil Trolta Telles. N" Ac6rdão: 14016. N° Livro: 27lt Jul-

gado em: 18/04f2002

DECISÃO: ,\eordam os DeM'll1bargndore, da Segunda Ci\lnnra Criminal do Trihu-
nal de Ju,tiça do Paraná. por unanimidade de votos. dar provimcnto ao agravo.
dc"endoll rt'u 'L'r recolhido à prisào. EI\IENTA: PROGRESSÃO DE REG[\1E.
CONCESSÃO EM PRIMEIRO GRAU. RÉU ENVOLVIDO EM VÁRIOS OU-
TROS PROCESSOS PENAIS. INCLUSIVE POR HOMICfnlO QUALIFICA.
DO. PRISÃO PREVENT[VA DECRETADA. [NVIAB[LlDADE, DADAS AS
ClRClJNSTÂ~CIAS DO ClJMPIHMENTO DESTA EM REGIME DOMICILI-
AR. PROVIMENTO DO AGRAVO.

n o o x . Prncc'so: 0117X65-4 RecllTm em Semiuo ESlrito

Protocolu: 2lKlI/151X42. COlllarl'a: Laranjl'ira,..Io Sul. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 201lI(lO(M)0396Pedido de Beneficio. Rl'cofTl'ntl': Mini,.

tério Público do E~tado do Paraná. Recorrido: Luiz Octávio Paiva. Advogado:
Marco Aurélio Pelliuari Lo['C,. Órgão Julg;ldor: 2" Clmara Criminal. Relator: De,.
Gil Trutla Tel1es. W AL'órdão: 1-1017. W Livro: 27~. Julgado em: IH/04í1001

0006. PTtloCe"o: OI 174l'\8-7 Agravo de InSlrUrnl'nhl' ECA

pág.36

OO(J5. Processo: OJ21744-'l H<lhca~Curpus Crime

Prolucnlu: 2(KI2libtl71. Comarca: Rih;,:ir.lo do Pinhal. Vara: Vara Única. Açâo
Originária: 200100000119 Ação Penal. Impclranle:'Clulídiu Dalkdont: 1línioT

(advogado), Guilhcnnc FClTaIuwin (admgauo), Eduardu Ribcim Caldas (advo-
gado), EJward Rochil de Otn"alho. Paciente: Ana Maria de Andrade Ahras (Réu
Pr;.:so). Órgãu Julgador: 2' Câmara Criminal. Rdalor: Dt:s. Jesus Sarrãu. N~ Acór-

dão: 14()1~. W Livro: 271( Julgadl\ em: 11/0-112002

0009. Processo: OI ()().I61.2f 02 Emharp,o, de Deelaração Crime

{)()()l . Proee~so: 0084917-0/01 Embargos Infringentes Crime tGn

Processo
OI I 97B-9/01

Ordem
001

,\d\.'gado
Fahiant. Nevl:s Macieywski

Preparo de Custas - PraLO : 5 di:lS

0001 . Proces'tl: 0119723-9101 Carta de Ordcm CiveI

o •.•••17:00 ,;,S ll:30 horll$ do mil lt<:guint<l C, aintLl. nos dill5 dII que nJo ho\MJ'

expedienle furensc. o .tt:m1tmCf1K1aet"â feito pelo Serviço de Pll\fItilo )ndiei.no. qII
fun<:iomtj\UlIoli CENTRAL DE INQUERtTOS.

JUIZ DE DIREITO:
D.I\ JOSe R O B E R T O r J!JNlOl\

llu 8:30 à.•• 17;Otl honIs, nOl: dias t:m que houver expa:licnte r~. o atcl'ldirllant
serlt (cilo na CENTRAL DE INOur~RITOS. l0C4li"lld •• no andar ltm:o du pn!diodD

Fórum Criminal.1U1 Ruo Mnrcchal Florillno Pcí:'(Ol:<).n'" 6n, fone 323-67(07.

SF.MANA. DE PLANTÃO _Inicio • (lMJ5f02 (1 7 :0 0 h Q ro s )

1"Crmino - I J/(L.'õ102 (I1 :0 t) horas)

Protocolo: 2001fO. Comarca: Morrete". Vara: Var;l Única. Ação Originária:
11972."J Agravo de [n'trum ••nlO. de: Desembar£"dor Bonejos Demehuk. Para:
Juiz de Direilo da Comarca dl' M,irretes, IntL'rl:s,ado: [ndlistria e Comérçio de Im,
pona~'âtJ I: Exportaçào de \ladeim ImhtloCuiLtda. Advogado; Fahiano Neves Ma.
cil')'w~ki. Interessado: Chet"e da Polieia Flor"st,ll do Rio Sagrado Murretes Para-
ná. Complemento: Prepaftl de Custas, Prazo: 5, Valor: RS19.01

ffi....R.R.EQEDORIA.-OERAL DA JUSnCA

PLANTÃO IlJQIÇJÁRIQ

ESCALA SEMANAL DO PI.ANTÁO JUD1CIÁRlO
plU'llllternicr 00 cuso:s de "halleas.çotpus", do ~ UJ"gçntç, de pr1W pt"cve:ntil'a.

de ll1tl.trlllllento <: pt=l.~ de fianço. do libeldllde pn>\'i$órill. de busca e nJ"l'WlSio
tIomicili ••.• de prisoo t<:mpot";iria, bt:m como c.onheciwnentu de pri$Jo em l1lIgrwc.
tk:sd<: que lal~ tnllttrill$ n&o se eneonlrom 50b a rompcl~ia pK\'entade algurnuo.
Voras Criminais. de ínlcmltÇJo ptQ\'~u c de comunicaçlio de aptCalSiu (Jll
nllgrantc de adoI($Çnte infr'lor, OOIlu.lIlO ~ C(H1Stllll{CIodo Provi'llc:nto n~05J99
(PlantiCl J u d K :la rw CI,-cl), nos moldCll do seu llf1 '1". ~ín .et1;lt.s":

"Será da eonlpt:lência do Plllntoo Judiciftr\o Clvel dn COl'llllTcade: Curitiba. •
••prtXia<;lIo da.••. seguintes m.slérias. lJ'Pyradali urlltt>.1,t;s em que A rw::!li..JgIÂI
l<Ilronlrooo 11 imOOfisjbjli4ll\le Mjç'jlll d~._d.~~.J,l:rnwsjkLduWJlço çxpcd_
W2Dll,J.~~.~_~'it¥~~tQdQ~~b;Io-'4U
~ ,P h lO lijQ :

a) medidas cautcll1C$ (: limilU!fCS civeil\; e
b) providencios çm geral, dcwm:ntcs dA jurisdição da Familltl e lnfinci. e Ju-

'Ç<lludc;M

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Protocolo: 2(J(J1/151111. Comafl'a: P<'fllla. Vara: Vara LJnica. ,\çãn Originária:
2()()()00000034 Processo Crfme. Impetrantc: Valdecir C;mdido da Silva. ,.\dvoga-
do: Jusé Airton (Jllll\'alv ••s. Marçiu Diniz hll1eelli. \1C1reioAIe~amlre Cavenague.
Impctrallu: Jui7 d" Direito da Comarca de P<'rula - Vara Criminal. Órgão Julgador:
Grupt. dl' C;lmam, Criminais. Relator: Des, Oto SptmlmlL. N~ Acórdão: 3.\43. N°
Livro: 57, Julgado l'm: 17f04f1002

l~K)5 . Proc<,s,o: 0110159-3 Revi~ào Criminal (Gr)

Prutocolu: 1lKl1n4435. Comarra: Palmas. VarJ.: VarJ. Criminal e Anexos. Ação
Origin,íria: 9óOOOllon04 Ação Penal. Rl'qul'rente: Darci d •• Lima (Réu Preso).
Advog:ldo: Lui7 Fernando Tessewli dI: Siqueira. Rl'querido: Ministério PúhlictJ
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Dl's.
Telmo Chercnt. Relator De,ignado: Dcs. Darc) Na~ser de Melo. Revi,or: Des. Ot••
Sponholl. N° Actirdão: 3445. N° Livru; 57. Julgado em: 03/04f2002

Protllcoln; 2(J02f12191. Comarca: Sãu M;ltl'll' dn Sul. Vara: Vara Únil-a. Ação
Originária: 200200000038 E"e"çào de Suspeição. E~cipientl': Eralmo Sampaio.
E"ceplo: In.:£ Marchall'k Z;lrpelon _ Juiz d" Direito. Órgão Julgador: Grupo de Cã-
m,lras Criminais. Relator: D••s. TL'ImuChercm. N° Acôrdão: 3-W4. W U\'m: 57. Jul-
gado em: 17/04f2002

(KK14. Procc,so: 011lJ9SX-O Exceção de Su~peição Crime (Gr)

DECISÃO: ACORfJ,\\-l o, Dcsemhargadorc, do Trillm1<11de JII,tiça (k. E\lado do Para-
ná. integr.mte:sdo Gn1!X'de c.'lInar.L~Criminais, por unanimi.l"dL'dl' v.>!tlS.em n;lo L.•.ml••.•-
cer do "writ" nos lenuo •. do voto e ,U :I fuoo.1menl.1Ção.EMr~"ITA: PROCESSUAL PE-
NAL - ~1ANDADO DE SEGURA."lÇA - PED[DO DE AD[AMFls'TO DE AUDlÊN.
CIA ~ INDEf.TRIMENTO - NO\lEAÇÃO DE DEFENSOR AO HOC - INSURGF.NClA
- I:-JADMISSlBILlDADE DO USO L M AçAo .'-.'IANDAMENTAL COMO SUBSTI.
TUT[VO DA CORREIÇÃO PARCIAL - ILEGAI.lDADE NÃO DEMONSTRADA DE
PlA"O _ NÃO CONHECI~lENTO. I. A matéria enfocada nL"St<1ação manu.Hlk'nt<llJc\'e-
ria 'Cr uhjcto d: l'llITi~'ãopan:iaJ. nos tL'I11lOS00 Regimento InIL'I1lOll"le Trihunal (art. 2'itl.
caput, do RITJfPRll' l~K'l'u (lue di,p"ll' a Súmula 267 do Supremo Tribunal Fedem!' 2. O
mandado de segurança 1l<10podo: ""r utiliza<k)COtHOMlh,tiluti\'o du 1\..•...U f);{) prtíprio, poi,
por ele ruiu se reforma dccisik. imJl"I/-'I1ólllaapenas 'l' t!btém a SU'\;lÇ;jude seus efeilos lL"ivus,
até a revis;"iodo julgado pelo recurso cahível (HELY LOPE.'i MEIREU.ES. in "ManJadu
de Sl'gurJ.nça, Ação Popular. Ação Civil Pública. Mandado de Injunção. Ilatl<"a, data'.
Editur.LMalheims. 1'i95. p. 35). 3. Excepcionalmente venH •.' admitindo a utilizaçào do
mandadu de 'l'gur,rnça se nu ca,u l.uncr<:loa ile!-,alidadcda decisão vier ocmtlllSffilU;1de
plafll". independentl' de dilaçãu pmhatúria. Na hilxítese dos aulU\ não há prova pré--<:on••..
tituíu.l à verilicação do direito liquido e ceno. A I;tllllpmvação da idoneiu.lUedo UtlClIllk'n-
In cam:~aUt.an, autn~ nào fXxlc ser rc;llil<ulaem 'l' ••le l1\;L1'l~Hnental.o qu" imfX"sihilita a
an,\Ii~e do suposto direito le,i(lO<ldo.Mam~ldn de Segur.mça n;l11cúnhedJo.

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Grupo de C;lmams do
Trihunal de Justiça do E~tado do Par.má. pt.r maioria de \'{.tllS. indeferir I) pedido de
revbão rrinünaL El\lENTA: REVISÃO CRI:\IINAL. PED[DO ESCUDA[)() EM PRO.

VA NOVA. PRODUZIDA MEDIAf\ITE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL CASO DE COM-
I'ET~:NCIA IX) TRIBUNAL DO JÚRI. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ERkO JU-
DICIÁRIO. PRETENSÃO A NOVO JULGAMENTO POPULAR. INADMISSIBI-
LIDADE. NA ESPÉCIE. l\OVA PROVA REFERENTE SOMENTE AOS A~'TECE.
DENTES DA ViT[MA. SEM A ~iNIMA POSSIBILIDADE DE l~lPOR A MOD[-

FlCAÇÃO DO JULGADO, QUE FOI PROFERIDO. CORRET,\~1ENTE, COrv.l A
APLICAÇÃO DO PRINCiPIO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS (ARTIGO
5°. INCISO XXXV111. Lh'TRA "e". DA CONSTITU[ÇÃO FEDERAL). VERDADE
JUD!CI'\RIA DO PROCfSSO. COM BASE :'oJACOISA JULGADA, QUE TEM EM
SEU FAVOR, POR FORÇA DE LEI. A PRESUNÇÃO 'JURIS TANTIlM" DE VER.
D,\DE. INOCORRÊl\"CIA DO ALEGADO ERRO JUDIC[ÁRIO. Pedi.l•• indd ••ridu.

DECISAo: ACORDAM us Desemhargadorl" integrante, do Grupo de Câmara,
Criminais do Trihunal de Justiça du Eslado do Paran{j, ptlr unanimidade de H.ItlS.
em REJEITAR a exceçào de, suspeição. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAo -
JUIZ DE DIREITO _ ARGUIÇÃO DE CAUSA NÃO CONTEMPLADA N O ROL
TAXATIVO DO ART. 15-1 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MEDIDA
REJEITADA. Não e,tando a recusa do l11agi~tradll respaldada cm qualquer d;l'
hipt'.te,es contl'mplao.l<lsnu art. 254 do Código de Processo PL'na1.cujo rol'é taxa-
tivu, carece a I:xceção dI: su,pt.'iç,10 do nl'ces,árin amparo legal.

Prt.Cl'.'so
0084917-0101
Oml4"J17-0101
0117981-]
OI I 7'}X2-0

0110159-3
(J117981-3
() I 17982-()

0117981-3
O1171J82-1l

Emitidn em .'IJlU~f2UU2
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Mareio Diniz Faneelli

Publicação de Ae6ro.t"w

i;'\[)ICE [)A I'llRLlCAÇ,\O

Lui7 Fernando T. d. Siqueira
Márcio Alexandrl' Cavcnague

Rdação ~fJ. 2llU2Jll72.:1

Ad\'llgado
Dalio Zippin Filho
Jacinto Nelson de M. CUUlinho
Jo~l! Airton Gonçalves

Uhisão dl' I'rnel',sll Crinu:
Seçun Grupo Cumarll~ Criminais

DECISÃO: ACORDAM os Dl'sembarg;ldores integrantes da Sl'gunda Cãmara
Criminal do Trihumtl de Ju~lÍça do Paraná. à unanimidade de votos, em n"gar provi-
mento ao rccurso. no, tennns do \ '0 1 1 1 dn Dcsemhargadnr-r ••lalor. EMENTA; PRO.
rv:UI'\CIA - 1-I0MICfDlO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL - PRETENSÃO
ABSOUJI'ÓRIA - LEGiTli\tA DEFESA PRÓPRIA - INEXISTÊNCIA D E PROVA
SEGURA DA EXISTÊNCIA DESSA CAUS,\ OE EXCl.USÃO DE [LICITUDE OU
DA A/','T[JURIDICIDADE - SENTEl\ÇA MANT[DA - RECURSO ~ÃO PROVI-
DO. S6 nus cnsns em qUl' a causa dl' e~elll,flll de ilicitude ou da antijuridieidade d;t
legítima defesa própria "qeja plenamente comprovada admite-se a absolviçflO sunl,iria

Protocolo: 20112110542.Comarça: Curitina. Vara: I' Vam (kl Trihunal do Júri. ,\ção

Ori~inária: 100-1622 Apelação Crime. Apclame: Wilton Ma'tr,mgelu Rangel (Rt'u
Preso). Ad\'ug;ldo: Ro!lcrto Brl.ezin,kl Neto. Rolf Koemer Junior, St'rgiu Bolto de

Llcerda. Apeladu: Mini~tério Público du E~tadu do Paraná. A>s.Acu~ação:
Gl'ral<lu POR ••.lte. A••hogailo: Luda Maria Beloni ülIl\'a Dia'. Val(!l'nir Dielk Dia,.
Maria de Fatima CronlJor Binencourt. Embmgante: Wiltull Mastr,lngeio Rungel (Réu
Presu). Advogado: Ru!lcrto Brlclinski Ne(u. Rolf KtloCTnerJunior. S.:rgio Bolto de
LK:l'rtla. ÓrgãtJ Julgador. 1.' Cãmard Criminal. ReI;unr. Des. Telmo ülCrem. N°.Ad\f(j;~.:
14019. ~p Livro: 278. Julgadu cm: U4f04/:!(K):!

llEClSÃO: ACORDA\l os Desembargadores da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Ju,liça do Estadu dn Paraná. li unanimidade de votos, em acolher

parcialmente os embargos de declaraçâo. E:'.lENTA: EMBARGOS DE. DECLA.
RAÇÃO. OMISSÜES - EXISTE~C[A DE UMA DELAS . SUPRIME~TO.

Não "onstando do acórdão a ddiberação pela qual se r"j<.'itou preliminar de
nulidade 'lrgüida em memorial e ,ustl'ntaçàn oral. de rigor (l rl'eehimemo do,
embHrgo, para. suprindo ;L omissão. intep,rar o julgado. EMBARGOS PAR("J-
ADIENTE ACOLlIIDOS.

Prtlltlcolo; 2(KKII56358.Comarca: Curitiha. Vara: 5' Vara Criminal. ,\çãn Origi-
nária: 849170 Rl'1:urso em Sentido E.,trito. Recorrente: Marcll Antuniu de Pauli.

Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Reeorrido: Antonio Eloi

Fontana til' Pauli (As,istente de Acusação). Advogado: Daliu Zippin Filho.
Recorrido: Ministério Púhlico do Estado do Paraná. Ernoargante; 1\.larco Antunio
de Pauli. Advogado: Jacinto Nel,on de Miranda Coutinho. Embargado; Antonio
Eloi Fontana de P,llIli (A,sistl'ntc d•• Acu~açào). Advogado; Da1io. Zippin Filho.

ProhloColo:200[fl.\7458. Comarca: Rihcirào do Pinhal. Vara Vara Única. Açào
Origimiria: 20üO()(1lI00()X5A\'ão Penal. Recmrenll'; Daniel de Camargo. Advo.
gado: Odair Batiqa de Oliveira. Recorrido: Ministério Púhlico du Estado dn

Paraná. Órgão Julgador: 2' Cãmara Criminal. RelalOr: Des. Carlos IInffmann. N°
Acórdão: I-IIIIX. N° Livro: 278. Julgado em; (WI04f2(}1I1

=
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DIVISÃO DO CONSELHO DAMAGISfRATIJRA

DlVIS,\O DF. APOIO AO CONSELHO DA :\IAGISTRATURA

1 8 /2 0 0 2

P(]BIICACÃO I>F ArÓRnÃOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1999.330.6.

A C U S A D O : A . C . C .

A D VO G AD O : LU IZ E D U A R D O C H O M A .

RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9097.

LIVRO: CM-78.

FLS: 11I5fl9J.

DATA DO JULGAMENTO: 23/04/2002

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE

VOTOS. JULGOU EXTINTO O PROCESSO, TENDO EM VISTA A OCORRtN.

CIA DA PRESCRiÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, DETERMINANDO O
A R Q U IV AM EN TO D O S PR E S E N TE S A U TO S .

PROCESSO DE CONCURSOW 2()(12.IO-l.3. DE LONDRINA.

R E LA TO R : D E S . T A D E U M AR IN O LO YO LA C O S TA .

ACÓRDÃO: 9098.
L IV R O : eM .7 1 l.

FLS: 192/199.

DATA DO JULGAMENTO: 2310412002

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUX[LIAR

~ DE CARTÓRIO DO OFíCIO CRIMINAL. HOMOLOGAÇÃO _ COMPETEN-

CIA DO CO:-.JSELIIO DA MAGISTRATURA - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO

E DIVISÃO JUDICIÁRIAS, ARTIGO 17, li 3°, [NC[SO VI - REGULAMENTO

DO CONCURSO DE AUX[LlARES DA JUSTIÇA, ART. 52 (ACÓRDÃO N" lIó95-
CM.) RECURSO. NÃO CONHECI. •••1ENTO. CA~DIDATO CLASSIF[CADO EM

SEGUNDO LUGAR QUE REQUER o APROVEITAMENTO DO CERTAME

PARA o PROVIMENTO DE MAIS UMA VAGA. QUESTÃO QUE REFOGE

AO ÃMBlTO DE CO~lPETE"'C[A DESTE ÓRGÃO. MATÉRIA, DE R£..'iTO, JÁ

DECIDIDA PELO EXMO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUST[ÇA. CO:-.J.

CURSO REALIZADO Cm.l OBSERVAÇÃO DAS FORMAS PRESCRITAS NO
REGULAMENTO E NO EDITAL DE ABERTURA. BANCA EXAM[NADORA

QUE CO:-JFERE AO CERTAME AMPLA I'UI:JLlCIlJADE E CONDUZ O PRO-

CESSO COM EFICIÊNC[A. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO. INDICAÇÃO

DA CANDIDATA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR.

DECiSÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE

VOTOS. HOMOLOGOU O PRESENTE CONCURSO. INDICANDO A CAN-

DIDATA APROVADA EM PRIMEIRO LUGAR 8ERNADETE ALVES 1);\,

SILVA, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO DA )' VARA.
CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA.

PROCESSO DE CONCURSOl'\a 2OO1.39U-7 (EM APENSO OS AUTOS SOB N°
2001.199-11 E 2()OUól-3). DE SANTA HELENA.

RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: IJU91J.

LIVRO; CM-79.

FLS: 01/20.

DATA DO JULGAMENTO: 23/04/200:!

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO
DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, ACUMULANDO O CARTÓRIO DE

TiTULOS E DOCUMENTOS DA SEDE DA CO~tARCA DE SANTA HELENA.

HOMOLOGAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATU-

RA - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS, ARTIGO 17, ~
)0. INCISO VI _ LEI W 12358/9R, ART[GO 20 _ REGULAMENTO DO CON-

CURSO DE INGRESSO E DE REMOÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTAR[A[S E DE

REGISTRO, ART. 0.16(ACÓRDÃO N° 85](J-C.M.). RECURSO. CANDIDATA QUE

MOSTRA RELAÇÃO DE PARENTESCO ENTRE A CONCORRENTE CLAS.

SIFlCADA EM TERCEIRO LUGAR E A TITULAR DO OFICIO CRIMINAL DA

COMARCA. IMPEDIMENTO LEGAL PRESCRITO PELO ARTIGO 1"5 DO

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIViSA0 JUDICIÁR[AS (LEI W 7297/80).

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA .•7.1 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. APELO PROCEDENTE. PREVISÃO LEGAL IMPEDITIVA DA
INSCRiÇÃO DA CANDIDATA AO CERTAME. DIANTE DA CONDIÇÃO DE

IRt\tÃ DA ESCRIVÃ DA VARA CRIM[t'AL, TITULAR DE OFíCIO DA MES-

MA COMARCA. PARENTESCO POR CONSANGÜiNIDADE. EMPRIMEIRO

GRAU. REGRA DO C.O.DJ. QUE ATENDE AO COMANDO DO ART. 37,

CAPUT. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCiPIO DA MORALIDADE
ADMIN[STRATIVA. RECURSO PROVIDO PARA DETERMINAR O CANCE-

LAMENTO DA INSCRiÇÃO E, DE CONSEQÜÊNCIA, A DESCLASSIFICA-

çÃO DA CANDIDATA. RECURSO TAMBÉM QUANTO AOS CRITÉRIOS

UTILIZADOS PELA BANCA EXAMINADORA NA CORREÇÃO DAS PRO-

VAS - MATÉRIA QUE REFOGE À COMPETENCIA DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA, DE FISCALIZAR o CONCURSO EM SEUS ASPECTOS
FORMAIS. RECURSO [MPROV[DO. CO;.JCURSO REALIZADO COM OBSER-

VAÇÃO DAS FORMAS PRESCRITAS NO REGULAT'-IENTO F. NO EDITAL
DE ABERTURA. BANCA EXAMINADORA QUE CONFERE AO CERTAME

AMPLA PUBLICIDADE E CONDUZ O PROCESSO COM EFICIÊNC[A. HO.

MOLOGAÇÃO. COM A INDICAÇÃO DO CAND[DATO CLASS[FlCADO EM
PRIMEIRO LUGAR.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE

VOTOS: a) DEU PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA CANDI-

DATA ELOINA PAIM BRUNKHORST GONGORA VILLELA - AUTOS W

2001. 199.8 -. PARA CANCELAR A INSCRiÇÃO DA CANDIDATA NEIVA

LOURDES DESTRI HAUENSTEIN E DESCLASS[FICÁ-LA DO CONCURSO;

b) NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA MESMA

RECORRENTE - AUTOS NQ 2001.390-7 • , EM RELAÇÃO À REVISÃO DE

NOTAS E DE PROVAS, SUAS E DE OUTROS CO;";CORRENTES E (") HOMO-

LOGOU O RESULTADO DO CONCURSO, CONSIDERADA A DESCLASSI.

FlCAÇÃO 0/\ CANDIDATA 3' COLOCADA, PARA [NDICAR O CAND[DA.

TO APROVADO EM PRIME[RO LUGAR, RENATO CUNHA DONATO, PARA

EXERCER O CARGO DE OFICIAL DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS, ACU-

MULANDO O OFÍCIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DA
COMARCA DE SANTA HELENA.

RECURSO INOMINADO W 2002JI9j.(1.

RECORRENTE: P. P. P.

RELATOR; DES. MOAC[R GUIMARÃES.

ACÓRDÃO: 9100.
LIVRO: CM-79.

FLS: 21/23.

DATA DO JULGAMENTO: 2.1/O"/2(J02.

EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEiÇÃO - PROCESSAMENTO. Ao uespaclm a
inicia1.em ( " ; j_ lk exceçõcs de ~ll~peiçãll.o juil deverá permrrcr uma ruIS uuas scnda.~
indicadas pelo anigo 31J. do CPC. Cabe ao tribunal e nãu ao jui;o:julgar a exeeção.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. À UNANIMIDADE DE

VOTOS, JULGOU PROCEDENTE A EXCEÇÃO E, CONSEQÜENTEMENTE,

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

O RECURSO [NTERPOSTO.

RECURSO CONTRA IMPOSiÇÃO DE PENA DISCIPLINAR W 2002.08[-0.
RECORRENTE: J. p. G. C.

ADVOGADOS: HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR. LUIZ

CONSTANTINO FILlPIN e JULlANO MENEGUZZI DE BERNERT.
RELATORA: DES'. DENISE MARTINS ARRUDA.

ACÓRDÃO: 9101.
LIVRO: CM-79.

FLS: 24/26.

DATA DO JULGAMENTO: 23/0"12002.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE

VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO CONTRA IMPOS[ÇÃO DE
PENA DISCIPLINAR.

PEDIDO DE PERMUTA W 2002.093-4. DE MATINHOS/GUARANIAÇU.

REQUERENTES: JOSÉ NICOLAU ABAGGE JÚNIOR e ARIVAI. TRAMON-
TIN FERREIRA JÚNIOR.

RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9102.

LIVRO: CM.79.
FLS; 27/35.

DATA DO JULGAMENTO: 23/0"/2002.

EMENTA; PEDIDO DE PERMUTA - SERVEl'o'TUÁR[OS DA JUSTIÇA - CAR-

GOS DO FORO JUD[C[AL - AUSÊNCIA DE REQUISITO _ INEXI.'iTf::NCIA

DE INTERESSE DA JUSTiÇA (CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO

JUDICIÁRIAS - ARTIGO ló3) - INDEFERIMENTO DO PED[DO. Não uemons-
trado, "quantllnlmtü". que a permUla requerida. freme aos ducumentos juntados,

é de interesse da justiça, o Conselho da MagistralUra indefcre o pedido por aw;ência

de requisito previsto no Código de Organização e Dh'isão Judiciárias (artigo
I ó3).

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE DE

VOTOS, INDEFERIU O PEDIDO DE PERMUTA FORMULADO PELOS SER-

VENTUÂRIOS JOSÉ NICOLAU ABAGGE JÚNIOR (ESCRIVÃO DA VARA

CiVEL E ANEXOS DE MATlNHOS) E ARIVAL TRAMONTIN FERREIRA JÚ'

NIOR (ESCRIVÃO DA VARA CíVEl. fi ANEXOS DE GUARANIAÇU).

RECURSO CONTRA [MPOSIÇÃO DE PENA DISCIPLINAR N" 2002.114-0.
RECORRENTE: J. P. G. C.

ADVOGADO: HARRY FRANCOIA JUNIOR.

RELATOR: DES. DOr.lINGOS RAMINA.
ACÓRDÃO: 9103.
LIVRO: CM-79.

FLS: 36/ .•0.

DATA DO JULGAMENTO; 23/00.1/2002.

EMENTA: RECURSO CONTRA IMPOS[ÇÃO DE PENA D[SClpLlNAR. APLI-

CAçA0 DA PENA DE DEVOLUÇÃO DE CUSTAS EM DOBRO. INOBSER-

VÃNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. RECUR-

. SO PROVIDO EM PARTE. A prescindihilidaue de prnçesso administrativo. quan.
do o fato estivcr compnl\'ado de plano. para a aplicaçãu das pt'nas de advcrtência.

censura e dcvolução de custa~ em dohro. n;io exclui o dircito do rt'correntt' à ampla
dcfcsa.

DEC[SÃO: O CONSELHO DA MAG[STRATURA, POR UNA~[MIDADE DE

VOTOS, DEU PROV[MENTO PARCIAL A ESTE RECURSO ADM[NISTRATI-
VO .

Curitiha. 30 de abril de 2002.

DIVIS,\O UI': APOIO AO CONSELHO UA MAGISTRATURA

Rel:lção nO SI/2002

pt:BI,ICACÃO IJF nFSPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTíSSIMO SENHOR DESEMBAR-

GADOR TAUEU MARIl'õO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA, RELATOR NOS ,\UTOS DE PROCESSO ADMINISTRAT[VO W
2000.113_9.

ACUSADA: I. M. P. C.

ADVOGADO: JOSÉ MARCOS DE CASTRO.

"0 pn.>cesso administrativo-disciplinar çorre em segredo de justiça. Terceiros não

podem tomar conhecimento d:l fundamentação, provas e circunstânci:ls (RSTJ 1lI5(2).
Ademais, as prerrogativas constantes dos incisos XV e XVI da Lei n° 8906194. não

se aplicam aos processos que lr.unitam em segredo lk justiça (art. 7'. ~ 1°, I da Lei nO

890619"). Indefiro, assim. o pedido de fls. 127. Intimc-se. Curitiba. 15 de ahril de

2002. ass. [)l'S. Tadeu Manno LOJola Costa, Corregedor-Geral da Justiça :'

Curitiha, 30 de ahril de 2002.

U1VISÃO DE APOIO AO CONSt:LHO DA MAGISTRATURA

Relação n° 65/21102

rUBUCA('ÃO Df. nEnSÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBAR-
GADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO W
2000.160.0.

ACUSADO; A. M. S.

ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO PERE[RA.

..... Pas.so a fixar-lhe a reprimenda. Consido::r,mdoa naturw,.a l' a gr.uidade da infraç.io

(conduta tendente à prátiça de ato criminoso, que importaria em atent,'lrio à~ imtitui-

çõcs notariah e de registro). ns meios empregados (propu".a de pr.itica de ato contrá-

rio à lei, em r,mlo do ofíciu, a dicnte que lhe veio pedir orientação. sendo difícil aqui-
[atar se levaria ou nilo a cabo a propo,ta feita). os danos para o wn'i~'o publico (des-

crédito dos serviços not:triais e registro) e os antl'1.'l'11entes funcionais lprimariedade

do aeusado). embora çon.,iderando ljue a falia é grave, aplico-lhe a pena de multa.

equivalente a 50% (cinljOenta por cento) do faturamento mensal da serventia, durante

três mcses, tomando-se por ba,e a média dos últimos doze mt'ses. ou seja. o período

çompreendiull nos mc<;csde abril de 20UI a março de 21m (an. 185 do com , ç.c. o
disposto nos anigO' 30. li, V. VlJl, e 31, I. I[ e V, da Lei n° 1I.939J4, arts. 36. 11,V e VIII

e 37, m, IV e V. do Regulamento das Penalidades Aplieáveis ao~ AUJdliares d.a JustiÇ<l

- A..:óni;'ion
Q

7556-CM. e "nigos 279, V e VI, e 285. IV. do EstaMO dos Fund,m:irios

Civis do Par,má. c.c. os :Uh. 32, 11.e 33. 11,da Lei n° íI.935194. e arts. 38. 11.e"[ do

mencionado Regulamento das Pt'nalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça), por

entcnder que. no caso çoncreto, el:t seja suficiente à repreensão da falta. e melhor atcn-

uendo aos interesses da Justiça, já que tntZ rnl:nor prcjuí7.0 ao andamento dos serviços

daquela serventia ,lo que a pena de suspensão. P.R.1. Curiliha. 22 dc ahTiI dc 20m. a'5.

Des. Tadl'u :\Iarino Loyola CtI~ta. Corregenor.Geral da Justiça."

Curitiba. 30 de ahril de 2002.
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OI\'IS,\O DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n" 6tif2002

P!JBIICACÃO IJE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTfSSIMO SENHOR DESEMBAR.

GADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRAT[VO NO
1998.041-0,

ACUSADA; M. L. F. D. R.

ADVOGADOS: NELSON JOÃO KLAS E NELSON JOÃO KLAS JUN[OR.
ACUSADO: A. C. M.

INTERESSADA: HELENA MAR [A REGIS ARAÚJO (ADVOGADA).

. Diante do exposto, reconheço em r,lvor da acuS:lda, a prescrição da rena imposta

e, via de conseqücnçja. julgo extinto o processo. P.R.I. Feitas as anotaçiks neces-

sárias. arljuivenHe. Curitiba. 15 de abril de 2002. ass. Dl's. Tadeu Marino l.oJola
Costa. Corregedor-Geral da Justiça."

Curitiba. 30 de ahril de 2002.

DIVISÃO DF. APOIO AO CONSELHO D,\ MAGISTRATURA

Relação n° 6712002

plJUI,ICACÃO DF: DFCISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTfsSIMO SENHOR DESEMBAR_

GADOR TADEU i\.JARINO I,()YOLA COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRAT[VO W
2001.126-2,

ACUSADO: A. M. S.

ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO PERE[RA.

.. Passo a fixar-lhe a reprimcnda. Cunsideranun a natureza l' l i. ~ra\'idade da

infração (inobservância do C(ídigo de Normas). os meios empre~adl)S (ncgli-

gência), os danos para u seniço públicu (desçrédito dos serviços notariai, e de
rcgistro) e os 'antecedenles funcionais (primariedadc do açusado), aplko-Ihe a

rena de repn.'('ns.iiu (art. 185 do CODJ. c.c. o dispost<l nos arts. 30, XIV. c )1, I e V.

da Lei n° 8935/9", art. 289 do Estatlllo dos Funcionários Públicos do Estado do

Paraná. CN, I 1.6.1.4, II.ó.). e ••rt. 36. inçjso XIV. do Rcgularnemll das Pcnalidadl:'

Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça - Açórdã,) na 755ó-C.~f.. todus e.ç. os arK
32, I, e 33. I. da Lei na 893519 .•• c 31'1,l. e .•O, lo do mencionado Regulamento das

Pcnalidades Aplicáwis aos Auxiliares da Justiça P.R.!. Curitiba. 22 dc ahril de
:!002. ass. Ih-s. Tadeu I\larino Lo}'ola Cosia. Corregedor.Gcral da Justiça:'

Curitiha. 30 de ahril dc 2002.

DlVIS,\O nE AI'OIO AO COr'liSELlIO DA MAGISTRATURA

Relaçãu n° 6K/2002

"Im! IC\CÃO I)E DEÇJSÃO

DECISÀO PROFF.RIDA PF.LO EXCELENTíSSIMO SENHOR DESEMBAR-
GADOR TADEU MARI:'rrOO LOYO!.,\ COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO W
1997.194-6.

ACUSADO; L. B. M. e S. C.

ADVOGADOS: GIL CESAR DANTAS BRUEL.

"I - Trata-se de processo administrativo instaurado contra 1..B.M .. cnlUO Passo a

fhar-Ihe a repriml:nda. Considcrando a nature/,.a e a ~ra\'idade da infr'dção (prática

de atu notarial fom da sen,cmia). o:; ml'iONempregados ídesohOOecendo as prescri~'Õcs

legais e nomJ:.ltivas). os danos para o sen'içll puhlico (desmoralização dns serviços

notariais e registro) e os antl'i,:edcntes fundnnai.s lprimariedade do acusado), aplico-
Ihc a pena de n'prwn~o (art. IS5 do com , art.s. 4°, 30. inçjso XIV, 43, e 31, I e V,

da Lei n" 8935/94. e art. 36, inL'iso XIV, do Regulamento das Penalidades Apliçáveis

aos Auxiliares da Justiça - Acórdão nO7556-C.M., lodos comhinados com os arts.

32. I, e 33, J. da Lei n° 8935194. e 311,I. e 40, I. do mencionado Regulamento das

Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça. P. R. I. Curitiha. 22 de abril de
2002. ass. Ues. Tadeu Marin,1 I.o)'ola Cosia, Corregedor.Geral da Justiça."

Curitiba. 30 de ahril de 2002.

DIVISÃO UE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação n° 69/2002

I'IJBUCACÃO DF DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBAR-

GADOR TA()EU MARI:'IiO 1.0,\,01.,\ COSTA, CORREGEDOR-GERAI. DA

JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO W
1997.19"_6. ./

ACUSADO: L. B. M. e S. C.

ADVOGADO: GIL CESAR DANTAS BRUEL.

"1 - Trata-se de processo administrativo instaurado contra 1..8.M. c S.C. A Porta-

ria na 42197. que instaurou o presente processo administrativo foi haixada t'm I I

de abril de [997, confome fh. 448/493 (3" volume). 11 _ Ocorre que em dam de

29 de junho de 1998. (l ora acus:tJo L.B.M. foi aposentado, a pedido. çontorme

Deereto Judiciário n° Oon0475 (n. 1605 do 7° volume). Portanto, a panir do ins.

tante em quc foi õlposemado não tem mais sentidu m:lnter a continuidade do presen-

te prrIÇesso administrativo disçjplinar, em relação a notário e registrador aposen-

tado. pelo fatn de não estar sujeilo às pt'nas disciplinares previstas na Lei n° 8.9351

94. Com efeito. rernanesceráo apenas as conseqilências civis e çriminais que os

fatos podem suscitar, impondo-se a eJUínção do feito quanto ao acusado L.B.M .. em

façe de sua aposentadoria. Ante o cxposto, julgo extinto o presente processo ad.

mini,trativo disçiplinar em relação ao <lcusado L.B.M.: proceda-se as anmações de

praxe. 111 - De outra parte. çonsiderando que S.C. é Oficial de CartlÍrio Distrital.

existindo. portanto, vinculo com a Administração da Justiça, o prescnte processo

administrativo deve continuar. Contudo. çonsiderando que S.C. foi denunciando

c responde açãn penal junto a Vara Criminal da Comarca. confomle Ih. 1925/1932,

se impiíe o sobrestamento dcste processo administrativo até julgamento definitivo

da mencionada ação penal, dada à possibilidade de haver çomunicabilidaue entre

a instãncia administrativa e a pt'nal. IV - . P.R.!. Curitiba. 2.• de ahril de 2002. a~s.

Des. Tadeo Marino I.o)'ola Costa. Curregl:dor-Geral da Justiça:'

Curitiba, 30 de ahril de 2002.
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Despachos Relator

O (JI. 0181134-1101 D lÍ"ida

CARLOS SÉRGIO CAPELI:'J

CESAR RICARDO TUPO~I

EDSON MONTOR OZORIO

EVARISTO ARAGÃO F. D . SANTOS

G IOVANE MOISÉS M . D . SANTOS

IR INEU RUARO

IVO NOWACKI

1OAO BATISTA KLEIN

10BEL KUSS

JOSE HERI8ERTO M ICHELETO

JOSÉ CARLOS D IAS NETO

JOSÉ DO CARMO BADARÓ

JOSÉ FERNANDES DA SILVA

LAERTES RONEITO DE OLIVEIRA

LAURO FERNANDO PASCOAL

LEONEL TREVISAN JÚNIOR

LUCIANA REGINA DOS REIS

LU IS ALBERTO SN IECIKOSK I

LU IZ ALBERTO OLIVEIRA DE l.UCA

I.U IZ CARLOS JUNGBLUTII JUN IOR

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ

LU IZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

LU IZ OSORIO CARDOSO MARTINS

LU IZ RODRIGUES WAMB1ER

MARCELO NOWACKI

MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

M IGUEL ULlANA CARGN1N

MÁRCIA SEVER1NA RADARÓ

ROBERTO CARI.OS AA~DEIRA SEDOR

RUI GHELLERE

SANDRA VIV IANE M . FERNANDES

SUSANA DE FATIMA KA l.ED JOVTEI

002.0ISI435-3/0I Dúvida

Despachos RcI:l\or

Protocolo; 200211H2(n M aléria; Execuçãu. Comarca: Engenheiro Beltrao . V ara:V ara

C ivel. A ção O rigin ,U ia: 1814353 Apelação C ive1. Autll' COnlp1em enlaTe5:98fl1XXX l243

E \t\Cução de T itulo E :o;:trajudicial. AU lO , CompleJliem ares; 9H ()(10002H5Emhargos a

Ex<xuçâo. S ll';(;itante:Juiz \1om es Leite. 2 ' C ám arolC ível. S ll< ;(icaln:Juil JumntlyrSuw"

Júnior ~ 1:'C án~lfaC I"",1 . lo teres.< ;ado:M anoel de O liveirJ Falcão. Adv.: Rui Ghellere. Ad\'~

Lauro Fem ando ~.-..:oal. In tel'\":ssado:Banco do R ra~i1S/a. Adv.: & 1o;0nM IlIllllIO ,.orio .

Ó rgão Julgador: Ó rgão E~pedal. Relator. lu il. Pw ;les M al1ar. D espacho:

I - REQUISITEM .SE INFORMAÇÕES AO ILUSTRE JU IZ SUSCITADO . PARA

QUE AS PRESTE NO DF.C i~ND IO LEGAL.

11 - APóS. V ISTAS À D . PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA .

INTIME-SE .

CURITIBA . 05 DE MARÇO DE 2.(}()2 .

I'RESTES MATIAR - JU IZ RELATOR .

C U R IT IB A , 2 ' - F E IR A , 0 6 /0 5 /2 0 0 2

Pw tncolu: 2002/11l187. M ~lléria: Execução. Cumarca: Curiliha. V ara: l:'ia V ara

C ivel. A çãu O ri~ inâria: IR11341 Apelação C ível. Autol' Complem entares:

99000()0818 Execuçãu ue T ítulo Extrajudicial. AulO s Complernencarcs:

1)911OC(lI548Embargus a Execução. Suscitante: JU il M llr.lC l'Leite - l' C âm ara C ível.

Suscitado: Juiz, Jurandyr Souza Júnior. 2 ' C âm ara C ível. In teressado: Gulin Adm i-

nistwd"ra de Coos6rcins S /c L tua. Adv.: Lui;,. ,)surin Cam \'M I M artins. In teres> .a-

do: Irene Nair Corrêa Sccco. Adv.; Jose Heribcrtu M ichcle\o . ,\dv .: Jllao Batista

K lein . Ó rgão Jul~ad\lr: Ó rgão E ,pt::cial. R elator: Juiz Prestes M aHar. D e'pacho;

FACE AS INFOR~lAÇÔES PRESTADAS PELO 1\.lAG ISTRADO SUSCITADO .

ÀS H .5. 240. NO SENTIlX ) DE QUE REFOR1\.IAVASUA DECISAo. RECONHE-

CEl'ODO SUA COMPET ':NCIA PARA APRECIAÇÀO E JULGA~1ENTO DO

F-F .lTO .A I'RESENTh DÚVIDA PERDEU O OBJETO . DESTA FORMA . NOS TER .

MOS DO ART. 557 DO CPC , NEGO SEGUIMENTO AO ME')\-IO INTIMEM .SE .

Despachos Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Na 130.427-2 2

C O N C E O E R

1\ Seerelin ia do 1"rih"lllll de A lçada d"

Escado do I'arana. u .~ando das arriiJu;ç,1el'

que lhe silo conferidas por lei. lendo elll

v ista O CO lH ido 1 1 0 proloc<>1ado sob n~

C"iJ...14712002. re"olve

ORD t:M OE SI':RVH .:O N - 205/2002

A Secretária .lo T ribullA l dI" A lç"da dt>

Estado do l'aranÍl. osando das atribuições

que lhe sio confnidas flor lei, tendo cm

"ISI3. o contido no protocolado sob na

53.34812002. resolve

l i Paulo Roberto RO ji!;enbaum . m atricula n~ 5,707. E lctrnh!cniC l) nivel 2 .C

dI> Quadro de Pessoal deste T ribunal, férias alusivas ao exercicio de 2002. a

pllrtir do dia 4 de m aio de 2002.

Curiliba. 29 de abril de 2002.

-~ O f;' ,,:?- "" -H -.~ ::.. . . : . : : . . - ,- -L ... . .-6 ' .o..,.')••.••.., c .\ \c .

Gb.iC ' , C '.,..m la M I('b .do B rofto

Secrelária

Curiliba. 29 de abril de 2002.

OROF.M I).; S .:RV IÇO N~ 206/2002

a hab ••1 Ja('omC '1. m lllrlculn n~ 5.124, O ficial Judicu 'lfio nl"e1 D .5 do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal. 5 (cinco) dias de licençll

para Iralllm ellto de $IIIí.de. em prorr"E lIçilo . a par1ir do dia 23 de abril de

2002. Com base no artigo 215 d. Lei ESladual na 6. t74110.

Curitiba. 29 de abril de 2002.

--' ----::"C ,,,-'e ,~,-,\_~J\".<.......c ...- - (l

C;hk l."rpétua M achado B rouo

S«retiIia

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

CONC.;DER

a \/l."ra Lúcia T rompczYQskl. m atricula nO 5.686. Agente de Conservação

nfvcl 8 .4 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de JU litiça. ora À

dil'posíçio deslt T ribuual. 14 (quatorze) dias de férias alusivas ao exereleio

de 2002. aS lieguradas peJa O rdem de Serviço nO 76/2002 •• partir do dill 29

de abril de 2002.

C O N C E D E R

A Secrelaria do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuiçõcs

que lhe silo conrerid lls por lei. tendo em

.,.ista o contido 110 protocolado sob u.

.'l2.767/2(){l1, rc~olve

A SecrclÍlria do Tribullllt de A lçada do

E lilado do Parouui. uSA",lo das alribuiç""es

que lIu: silo conferidas Jlor lei. lendo em

vi"llI o ,.,,"rido no t,,010.:018du "oh n~

50.112/2002. n:~ol"e

(",,,,,b ., 29 d, .b ,,1 d, 2002 ,~

~/O

PRORROGAR

N O M E A R

PORTARIA ' N °2J6/2002

Cuslavo T .oiv£tra Rodrillues para e~ercer o cargo em com issão de A ssessO l

ludicll\.rio sím bolo DAS-4 do Tribunal de A lçada. no Gabincte do DL Paulo

Edison de M acedo Pacheco

por )0 (trin ta) (jias. a par1ir de 17 de abril de 2002. < ) prazo para a condusilo

dos trabalhos da Com issllo de Sindicância instaumda pela PO r1aria nO 149 de

11 de l~arÇQ de 2002. com rundam ento no anigo )7. GC llpm~da Constitu içilo

Federal

C lIio A lI~ llslus A li Am in para C lu 'rcer li cargu em com issão de A ssl."ssor

Judiciârio slm bolo DAS-4 do TribuO ltl de A lçada. 00 gabinete do D r. C llrlos

M atlsur A rida.

P f) R T A R I A N° 1.38/2002

PORTARIA N G2.l7 l2002

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Esllldo do "ann '. usando das atribuições

que lhe liAo conferidas por lei. tendu elll

v ista < ) contido no protocolado sob nO

18.695/2002. resolve

o Juiz; Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuições

ljur lhe são conferidas por lei, tendo em

vista 11 contido no prolocolado sob o fiO

5].42412002, resolvc

pág.38

o lui" Presidem e do Tribunal de A lçada do

ESlado do P3ranã. usando das alnbulções 'lue

lhe s~o conferidas por lei. tendo C IO vlsla o

contido no prO lOc<)lado sob o na H ..l40/2002.

resolve

I T_R_IB_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A_

I~~~~~~~A~ TO~~S~D~A~~P~R~E~SI~D~Ê~N~C~I~A~~~~~~

SECRETARIA

ON lJt:M DF. SERV iÇO N- 20112002

A Secretária do Tribunal dI" A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuições

que lhe sio conferidas por lei. tendo em

",isla o Contido no protocolado sob UO

51.086/2002. resolve:

CONCF.O Io;R

3 A llalr S ttallm dI' Snuu. m lllri",u l •• n° 274. "-"'C "leO Jurliciilrio nivet c.(,

do Quadro do: Pcsso"l do:~ tc T ribunal. r" 'rias alusivas ao exercicio < lo:200Z . a
pllrlir do diR ) de junho de 2(J02.

C 'nriliba. 20} de abril d t: 2002

DEPARTAMENTO JUDIC IÁRIO

D IV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL

(1)).O IS2494-6/01 Dúvida

Protocolo: 2002/111190. M atéria: E :o;:ecução. Comarca: Francisco Be!trao . V ara:

V ara C ivcl. Com arca; Franciscu Beltrao . V ara: 1a Vara C ivel. A ção O riginária:

1824946 Api:lação C ível. Autos Cnroplem entare"; 9800000126 Execução de

TflU lo Extrajudicial. AU \(l~ Complcm entllres: 9800000126 Execução de T ítulo

EX lrajudicial. Suscitante: JU i7.MUTaes Leite - 2 ' Câm ara C ível. Suscilado: Juiz

Jurandyr Souza Júnior - 2" Cãm ara C ível. In teressado: M ario Sasl' & Filhos

l.lda.ln terel'sado: Leopoldo Antônio Sass. In teressado; M ário Sass. Ad",.: Sano

dra V ivi:m e M enel'es Fernandes. Adv.: G iovane M llisél' M arques lio~ Santos.

In teressado: Baneo .lo Estado do Paraná S/a. Adv,; Irineu Ruam . Ó rgão Julgador.

Ó rgão Especial. R elator; Juiz Ronald Schulm an. D e"pacho;

I. NOTIFIQUE-SE O SUSCITADO PARA QUE PRESTE AS INFORMAÇÓES

QUE ENTENDER OPORTUNAS. NO PRAZO DE DEZ DIAS. NOS TERMOS

DO ARTIGO 168. I. DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL.

2. APóS. ABRE-SE V ISTA À DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA .

INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO .

CURITIBA . 04 DE MARÇO DE 2002.

JU IZ RONAU> SCIIU I.1\IAN

RELATOR

Despachos Relator

004.0183196.9/01 Duvida

TRmUNA!. DE ALÇADA DO I'ARANÁ

Rt'llI\.iill N o. 20U2.{H134 de Puhlicaçiiu (Analítica)

I D i,.is:iu Chd

Ó r~:io Esp ••.dal

I':m iC ido rm : 30/U .& IlfH ll

ProtoC1Jlo:2002l1ln54. M "téria: Execução. Comarca: Curitiba. V ard: 43 VaraC ivel.

A ção O riginária: 1831%9 Apcl:ll;ão C1vel. Autos Cumplem entares; 98000005651n.

dcni74çlio . Su 'OC itante:Juil M ordes Ldle.- 2 ' CSnlara C ível. Su.'C irado:JuiT .Juraooyr

SOU la Júnior - 2 ' Câm ara C ível. In lerel'sado; Centr,,1 U I.'D istribuição Poninari

L td ,l.ln teressado: Sociedade Industrial de Espum as e Estorm los Nohre A rte Lovat

L tda.Auv.: Ap;n~cido Rom iio M alias Fem aoocs. Interessado: Anjus e R ibeim Ltda.Adv.:

Cesar R icardo Tupolli. In teressado: R ,m co M ercantil de São PlIulo S /a.Adv.; Laertes

Bonctto de O liveirll. A dv.; Luis A lhcno Sniccikoski. Adv.; Luiz Gunzaga M oreirn

Correia. Ó rgãu Julgaunr: Ó rgào E .special. Rdalnr. Juiz Presle5 M attar. D l.'Spacho:

I - REQUISITEM -SE INFORMAÇÔES AO ILUSTRE JU IZ SUSCITADO . PARA

QUE AS PRESTE NO DECÊNDIO LEGAL.

11 - APóS. V ISTAS Ã D . PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA .

INTIME-SE .

CURITIBA . 05 DE MARÇO DE 2.U02.

I'RESn:S MATI',\R • JlllZ REI.ATOR .

PROCESSO

OIH31~6-~/01004

ORDEM

íNDICE DE )'UULlCAÇÃO

APARECIDO ROMÂO M . FERNANDES

ADVOGADO

Curitiba, 26 de abril de 2002.

Il 1Il."Il."nadl." Toll."do CO l."lho (;onçalyl."S , m alticula nO 5.626. Assessor

Judiciârio sim bolo DAS.4 do gabinete do D r Rogério Coelho. ferias lc~áis

alusivas ao excrcicio de 2002. a partir de 2 de mA io de 2002. com

fundam ento no aH . 39, ~ 3a c/c art . .,... inciso XV II. da Constilu ição Federal.

C O N C E U E R
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lUla: D'rSo do, Rio B •.•••co li' 740 - Fó ••••• D'-hrga""r~("I4 C.ltIpdo~

PDnc (O'.4(») 16)-1321 _ C£l> ~~ '55.00(1 - Palm.u_ Parami

EDITAL DE CITACÃO
(Com () prazo de ~inte (20) dias) de
JlJSS,\R.:\ [IIZABETE K-\I Brs Of OI IllmA

COMARCA DE P A L MAS

VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE PALMAS

Esllido do Par~nà

I

__--~;::-~1~H~~Ê*FG~ItfEmA
JU I~ [O

E, pa.a que cl1egue ao conhecimento dos inlere$sados, ~e
passou o presente Edital 'O qual SC'fiafixado no local de oostum~ e publicad.o""la imprensa
na formo da Lei. Dado pnsado oeSI8cidade de Pallrul5,Eslado do Paranâ, ilOS'ln!e e dois
d, olis de ¥I ;.~?~Ndois

~~de1h Pacheco F'anco Lago) Escrivã que o digitei e i5UbrH;revi

o Doutor DAVI PINTO IlE AL.\tEIDA, Juiz de

L>ircito da Vara CtiminaI ç Anexos da COfllarca de

PahniWPR., na. fon:na <b Lei. ele ...

o DOlTrOR lJ .••.VI PINTO Dl::AUOfl:m ..••.•JUIZ Dl:.DmElTO DA
\'.~ CRIMINAL E ~"JEXOS DA COMARC.~ DE PALMAS.PR. NA FORMA OA LEI.
E TC ,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edilal virem que

por este Ju/7.o e Comarca, tramitam os Aulos n° 9812002 de DIVÓRCIO

DIRJ:.'TO, em que ê Requerente EUG~NIO DE OLIVEIRA e Requenda

JUSSARA EU7...ABETF. KALR DE OLIVEIRA, afraves do presente, fica

CITADA a requerida JIJSSARA ELlZAOETE "Al.O DE OLIVEIRA, a

qual encontra-se em lugar inceno e não sabido, pür todo contcido da petição

inicial e despacho a seguir tran.~critos: PI';TICÃO INICIAL E><nlO.Sr. Dr Juiz

de Direito da Val1lde F4I'l'lIliade Palmas-PR, EUGE!'<lODE OLIVEIRA, bra~leiro. casado.
aposentado pot invalidez. te~iden\e e domiciliadone>lJacidade, vem respeitosamente peranle
Vossa Excc!ênocia.pelo procurador advo~do no linRIassinado, em a presença ae Vossa
Excciênda., para propor uma Aç10 de Divórcio Direto contra Jussata ElizabeJe Kalb de
Oliveira, brasileira. casada. re.idente e domiciliada em lugar incerto e rWo .ulrido O
requerente carou-se com a requerida em 05 de abril de 1975. Des5.aunião rewltOlJ II
nascirneOlOde quatro filhos' Andriia Aparecida. Juliane, Alan Felipe e MykeJ IM8d. Os
quatm. filhos são maiorc.o;e ca.sados; A l'ClJueridase tomou gmlesca e agressiva, ,o que
tomou imupoJtá.veJa convivência sob o mesmo IClO:a pemJanencia da \idll em comum o
casal veio a separllr-se de fato rIOfiliaIdo ano de 1989. Não exi$lem bem im6vci~a !erem
in~'mlariados.Requer: A citaçllo da roquetida por edital para querendo responder aos lermos
da mesma. sob pena dc revelia A requerente voltará 6. usar o seu nome de soIJe'TlIVIStados
Autos ao '\.t;ni~tetioPílhhco O beneficioda assistênciajudiciária gnuuita Tet.mosem que P.

Deferimento (a)1oair Ribas de fo.lelJo,Advopdo. DESPACHO: AUIOSn° 9812002.Cite-
se a requerida por edital COITlI'TaW de 20 (vinte) dias, para que. conteste a ação em 15
tqumz.e) diu. Caso nJ(l haja manifcsta~o da re devera 3eI certiflClldQe aberta vista BQ

curador especial plll"adefeM Dede já nomeio curlldora especial a Ora.. Jaquehne Laz.uetti
Cieneia á requ~renle e ao Mini$lério Pilblico. Palmas..22 de ahril dc 2002 a)DAVl PrNTO
DE AL\1EIDA. lu,: de Direito, !"lo ~ndo contestada a pl"e5enteaçlo no pram de 15 dias.
repUlar-se-âocomo verdadeiro, os fllos articulados pelo aulOl:.

J..AZ SABER, a todos que este EDfT AL virem e
dele conhecimento tiverem, que ~ < :acha em trâmile regular por esle Juizo, os aulos

sob o n~ 2612002, rderente a Guarda de IJ'liDIAMARA TO!\lAZ DA SILVA, filha

de ANTONIO C.o\RIOS DA SilVA e de ELl\Nf.: DE LOlJRJ)[S

RODRIGUES TOMAZ. E, como consta nos referidos aulos, que a jp:nitora da

criança, ellconlra.se em lugar llleeno e n~o sabido, e expedido o presente para

Cilacão da míle biológica EUN'!E DE LOURDES RODRIGUES TOMAZ.

rotll o prazo de 20 dias, a fim de que querendo cm '"DEZ DIAS", manifc:slar-se

acerca da pretensão da retluerente Dirce Rodrigues Toma?., exercer a Guarda soote

lndiamara Tomaz da Silva_ E. para que cheque ao scu conheçimento e ignorância no

futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO. que será

puhlicado no Diário Oficial; da Justiça e afIXado em local própno deste Juizo

Juízo de Din:ilo da COlUlitta de Pablllls _ Paraná
v AR.-\ CRIMEIol ..\I. E A A "F ..X O S

EDITAL DI<: flW!1\HÜ\O

PIam de 15 (quillze) di3S

CUMPRA-SE

EDITAL

~LMEIDA
JUl2 DE IrQ

"PRAZO DE 20 DIAS"

o DOUTOR DA VI PINTO Df. ALMEIDA. JUIZ

DE DIREITO DA VARADA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DA COMARCA DE PALMA';. ES-

TADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI, ÉTC.

COMARCA DE PA LM A S

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
1bI., B.rio> "" Rio Bra_ ".l~O _ F6nl ••• bo_barpdnr "'(:14 CUlpd,r

f""" (0"*46) 26).1311 -, C£l> B,.U'.ooo _ Palmu- ""'""'"

DADO E PASSADO. nesta cidade e ('.ornarca de

PAl .••~S. Estado do llrami., aos vinte e dois dias do mê~ de abril de dois mil c

w ~ --- ' (Bemadetb Pacheco Franco Lago) Escrivã

FAZ SABER a ux\o.<I qualltOAo presente edital \'irem

ou d<.:k conhecimento m."Crern,que n30 tendo sido polIÍveIerrAR peMOalmcnle o rCu

eM I OS IlOFF\-IANN CAm:~u: bmilciro, soltciro. tr.thalbador turaI. ruIsddo em

COMARCA DE MORRETES

Mo.r"t ••". 22 de ••bril de 2.002.

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

EDITAL DI; INTIMAÇÃo DA DATA DElIIGNl\ll •••. PAAA IttllLIu.çI.o DA

Pl\OY;\ ELUlIml'Ô1UA DE. SELEçÃo PPivIA AOS C1.NDlnll.TOS

INSClUros 00 C:lmCURSO PU8LlCO PARA o PROVI"'EN'l'O 00 C1IJloo

DE ES<:R.rW.o 00 CIUME DA <:au.p.CA DI' IIDRR£n;S-.l'1l.

1'1':10pruente E:lltTALheM. INTIMADOStodos Os lnllcrit""
no Concuuo !'úblleo pn,. O I'rovi-Tr"'ntodo Car90 do>Eanivio do Ct~ d~lI~"
t;omatca do> Morretes-PR, eonforme re1açio n~nal infra espeeificada,
que a Prova Ello'linat6ria de SeleçAo :h~via a que lIe r"team 08 iten" 2.1
•• ?.2 d" !';ditaI de C"hCtlUO, serâ re.uhada no p<:ó><im<>dJ.a 2~ de :nal0 de
2.002, Co," 1n.lcio lU 14:00 ho~"", no Coléq10 Eatadual Rocha PO'tIlbo,
81tulldo na Rt:a Coro.",l !'Iodes~", nO 289, C"'nho, ne.te "luniclp10 •• Comarca
de Murr"te"~PR, fieando cl"ntell qu.. d"verio ~"r ••c••t 30 (td"ta)
minuto. antes do horiitio previat.o pau " 1ni<:lo da prov••, ,"unid.os d.a
Carteira de Identidade:

RS 308.00

1. CELSO JOSe DE fW.fOS

2. SANDRA HAAA IfIRT

3. SIDNn MOAA FIUlO

~. FLORlA110 GR~I JúNIOil

5. Cl.OIlOII.LDO 'l'ONET'l'I

6. GI1.SemllA~TI5'!''' DE E'llANÇA
7. ....IiltON CAS~IRO COGENI!:05l(I

e. JOSTLE!lIE ~IRES

9. CICERO LUIS CONSENTINO JtmIOR

10. MARCELO G~JlA.LlXI DE JoIA.'l'OS

1 1 . L U IZ lfA N D E Ilr .e r F E A A l!: lR A

12. /VIA I'AUU\ DA SILV/\

n. "lARCELO 'l'ONTINI

14. CRilIS'l'IAN Ro5ERl'O RICIlTER

15. JACXSON LlKES

H. JULlANO F£IIREIAA DE ANORADE
17. N/A APARECIDA SEGA "lAATIN3

18. iWGERTO FEAAf.rAA I'ERr:IIlA
19. AHDP.E ELIAS LOP!'.:3 DA CUIiHA

20. !WIIF.L VICENTE DA SIL'flI

?1. ~CELO RENAro BEl\GAMo llAlUIOZA DOS $MTOS

22. CERSOf; DO ~:iARIO AllTUNf.S

23. r.AUft:ll FAliR! CUIl/lS

2~. CLl\UDIO LOPES 'l'AAA"lASU

25. WlNESSA SIH1IS

;'6. EUW,lA l'OLESJ(l

27. J01«ÕE IlENRlQUE CA!l.VALlIO DE OLlVl:IllA

?e. 1I0IW::IO DA GRAÇA HA1ITINS

2S. LUlZ n:RNAHOO llUBlNI}\K

30. LUCIA L!DIO
31. FEIIN1<NDO MOAAtS COSTA

JZ. SU~l':l'E OVIEDO 9U~O

n . MARCOS ANTONIO IlAAIlOSII PEREIRA

34. JOAO CARLOs FNlTINr

35. JAIR KUsINSH

36, ELDRIN fAHUl"1 SAlITOS

37. WH,SC,N ROBERTO FERREIRA

38. £UN!t!: CORF<l:IA GASPECHJ.CIl

39. fi!""A SOEGE"lACRAOO
~O. JlItINlA KARIAA P"EPlIEIRIl.

41. Jost PAU'LO flll"tO Ff.R>tEIllA

~2. PAOLA1'.A.'U:IttE F"Jl'WlI';tu

43. ALIlEIlTO ALVES DA ROCHA

H. I<.EN.A1"OCRlIZ flr. SOUZA

4~. 'lATIANA DE:L CAll1".KH.IlIVF.P,,"

46. o.o.NILO GC.MF-S

n. W\lUA AN(;ELlCA BAEDA

46. IN!;LlU; lU:UATA IURX MARTINS

49. AARIA NARCISA IIIES,!, SANTOS

~O. MrCNELLY CRlSTINA ALVES NOGUEIRA

51. LI;;'lHA AAAA COI.It.LLI STaR'lI

n . OTAVIO DIAS Pl:RUIlA •. J trN tO Il

53. L!LIIl!:T!: LOIIETOP'lUA..'\
54, JOAQUIM RICARDO SILW. nl.l.AS

55. JOSE API\RtcIOC OA IlOSA

56. ELISANGELT. 1'V\lUlI HATIOKI

51. REGlAA~ LUSTOSA~S s"lvrros
5~. GIOV1INI SJ\NTOS :<AVIlm ",

S~. ~CO!lEUNE GIM'i.'fP.sSJl,NTOS
60. Ll!Il AllGUSTO BIIF.INACi':

61. LILI1\N REGINA CAl\NURO PAJfOSIt-i-

62. CAROL1W\ DE sot;ZA FREIRE

tl. I46NlCA 00 CArolO nll!:IRA NEVES

ta. SIL'AANQ DE SOUv,
65. GtIlI llONSENIIOR ZA,'fCISI<OSKI

66. CLI!:II. HARI G"ú"GF.1JolIN

61. Jl.0IlI\L00 EllOUJl

"Il. KARIII UAIlEL Ll::.'..'fDRO DE I\J\I\UJO

!>!I. lVlINILOO RIT,I, 00 NASCI"lENT'CI

'I(). CI\IllJ\ SIQI,IEROLO

71. .'H':l'tCrO NELSON IlALPIAZ

7?. AII.TON nA. COIICEIç.I.o

73. JOSlLOO VAZ SANTOS

'H. LUCIAAE <:AR•.•••. 'l'OBF.RII.

15. lllJ'.unF.MlI\ I'.oLlNARI [IA SILVA

76. CLI\RIC£ Hi\l\CIlALEK

77, NODl! S"'NTTNl I<IA2.MtO

18. SEBA.!lTIM 1ll'I1IDI\Jl:OLLI J(JltlOP

19. LV£R1'OJl DOALCI XAVIER

ao. R~~1lO DF. AL./IIlQUERQII£ JúJlTOR

81. SAIIDRA llI%TI!A JACQUES

a2. SA/{DRO LU1S DIAS DO li .•••'CIIll:NTQ

83. WUINSOR KOSCDVO SANCIlP.1

8 1 . R F .N A 'rO E D U A R D O l'IOORIGU£.'l E B S R T G C l- :E S

85. AZUlO CAOPlIUO JO'IfIOIl

86. ...~/)\;U\BAA!lD-'o IlACIU

6 1 . P A ilto D E S O U l.A N u n s

88. !'tAIlALENh OlA/lEK CHOROlIUAA

69. JlJIlAt1 P\JlIlll(;u~ DE MOAAES

!lO. .r.a.CKSONDE oLlnlAA NUl:IIKOlfSKI

Si. lltCTOR OODRIOO SANTOS CASSILKA

9Z. SALETE 51'AFFDi

91. ALTAMIIl ANTONIO GUBER'l'

H. 7.Io:NEIPl': .>.PARECIDA Hi\R'l'INS Dr: TOLEDO

95. JI1AANDIR ?.••.RIAS LUTI\ nlJlO

9 6 _ C E Z A R ••• •U G U S TO S A S S O

in . NEWTON CESAA LIit.E5
ge. Il.EGINA DE SOUZA MORAES

99. MARIA LUIU, PULlOO ttF.RA

100. DANIFtELL!': CRIS'!'II(E TODt:SCO W!:.LO'T

101. CARLOS JUNIOFt SOV"HlSKI
10Z. AUCUSTOCAAtOS DA SILVA ClIMPOS
U13. ELIMAR! AAMOSO RODIIIGlIES

t04. F.LIZ£ Dr: SOUZA COSTA

105. CLEVF.'lSON;:A VY.Jf•••••GOt,ÇALV,ES

Hl6. MARCê:LACRISTINA RElS
107. ROSANAPAAT! l'OLE'i'TI
1011. JOSE CARLOS BUSSOlLl

109. l'"AUSTO I'..I\LETTO

E p~'" 'lUe cheque ao conheci_nto de t.odo$ e"p"de-se
pr"5e~te EDITAL, 'lu", 3erá an" ••do no local de CO$t~ d",.te F6rum
publie<odo no D a d o do Estado do Paran.i.

VARA CJvliL DA .cOMARCA DE MEDIANEIRA _ PRo

Av. Pedro Soe<:oL 1.630 -FOlIC (04~)264 1936

C U R IT IB A , 2 " - F E IR A , 0 6 /0 5 /2 0 0 2

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS . COM
PRAZO DE 20 (VINTE) mAS:

VARA CfVEL DA COMARCA DE MEDIANEIRA _ rR

Av. Pod,,> SllCC"OI, 1_630_FolI~ (04S}l.641936

FAZ SABER que pelo prCllartc edha.llc\IlI1I oonht:cimClllo
de Ia-ceiros., que por st:men~ prof ridll em 10 de janeiro de 2002, nos autos de

Curatela n" 20'101. decrct<>u 11Nn:RDIçÃO de ARC£.~J() SCI-Th;EIDER, para lodos
as 1t0$ di vi&. civil, em face de apf'eSQlt:u'-lIe definitivamente inCõl"~ paro o
trabalho por dcfici.:nc;a mall.1l e psiquica. de alIátef" permanente, nomeando C(lmo

CURADORA li SI'll. DULCE KERKHOFF. E para que chegue 110conhocilnento dos
int~d08,. c parII que ninguém alegue ignorância, clCplldiu.seo pr=te edital que

,Jtri publica da lei e afixado no IUglIrde oostume. Medianeira, 21 de Mal'Ç(l

. Eu, rilcide RodrigtlC5,). Juramentada, qw
digitei.

COMARCA DE MEDIANEIRA _ ESTADO DO
PARANÁ

Av.Pedro Soecol, 1.630 - fone. (0~5)-264-1936

A Doutora Luciane Pemra Ramos. MM Jufa Sub!tituta
da Vara Clvel da COlTIMca de Medianeira. Estado do
Parnná. Ka forma da lei, de .'.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM.

Juíza de Direito da Varo Cível da

Comarca de Medianeira, Estado do
Parami,

Lucia oraR am o s

JUf7.3 S bslituta

EDITALPARACONHECIMENTODETERCEIROS.

u c i (D? R am o s

~i~timm

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZODE 20 ryJNTE) DIAS:

FAZ SABER que pelo prC!lcotc ediW leva a conhecimento
de terceiros. que por sentOlça proferida em 10 de janeiro de 2002, nos autos de
Curatela n° 288/(l}, foi de..:retada li ll\'TERDlÇÃO de TEREZINHA 00 CARMO

BORGES, para tOOm.os atos da vida civil. em face de apresentar-se definitivamente
inC3pllcitado(a) para todos os atos da vida civil, e para o trabalho, por deficiência
m81t..a.le psiqu;ca, de caráter pennanc:nte, nomCllldo oonlOCURADORA I Sr.!..MARIA
DAS GRAÇAS ME)\;'DES OORGES. E pant que d'legue ao cmhecimalLo dos

interessados, .: plU1lque ninguém alegue ignorãnda, expediu-se () presente edital que

~ai publicado na a da lei e afiXlldono lugar de oo&ume. Medianeira, 21 de Março

de 2002 ' Marilei<le Rodrigues). Juram<:ntada, que
19ltei.

A Doutotll NilC1:Regina lima, MM. Jui:f.a de Direito da

VSnI Clvel da Comarca de Medianeira. Esu.do do Parana.
Na fnrma da lei, de ..

VARA CíVF.L DA COMARCA DF. MEDIANEIRA _ PR

Av. Pedrv Socc,,!. 1.630 _ F,,"C (01~)264 11'36

A Doutora Ll.lciane Pcrcin. Ramos, MM Juiza SubslNII

da Vara Clvel da Comarca de Mediancinl. E:ItJloo do
Paraná. Na forma da lei, de o ••

FAZ SABER que peto presente editBlleva a oonhecirucnto
de terceiros, que por Iõellte:tlçaproferida em 07 de novembro de 2001, DOSlIutos de

Cuflllcl.a nO 206/01, ~ou li JlI,'TERDIÇÃO de ~NlO SCUNEIDER, para tndot< 0.,

8los da vida roi!.. em facc de apresentar-51' definitivllffifJl1eincapacitada para.., lnlbalho
par dcflcímcia mental e psiquica, de Cllrátcr permanente, nOl11<l1lndocomo

CURADORA a Sra. Dl:1..CE KERKlIOFF. E para que cbe&ue ao oonhecimento dos
inta-essadM, o que ningu6n alegue ignorância, expediu-se o prc:st:nte edital qui)'

sm da lei e llfi clt no lugar de costume. Medianeira, 21 de Março

002. leide Rodrigues), JurumentadB, que
digitei

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS. COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:
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